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Modernização na lei de PPPs deve
sair no primeiro semestre, diz Haddad

Relatório de Transparência
Salarial deve ser entregue

até sexta-feira

www.jornalodiasp.com.br TERÇA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRO DE 2025

Fundado em 5 de abril de 1933

Página 3   Página 2

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,74
Venda:      5,74

Turismo
Compra:   5,78
Venda:      5,96

Compra:    6,01
Venda:       6,01

Esporte

Furo em pneu tira Lucas Moraes
da liderança em Abu Dhabi
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Lucas Moraes em ação: brasileiro teve dia de duelo com
Sebastien Loeb

Lucas Moraes segue bri-
gando com os melhores pilo-
tos do mundo pela vitória na
34ª edição do Abu Dhabi De-
sert Challenge, disputado nos
desertos dos Emirados Árabes
Unidos. Depois de vencer a
etapa de domingo, na segun-
da-feira (24) o piloto brasileiro
liderou metade do trajeto de
228km cronometrados mas foi
retirado da liderança por um
pneu furado no km 140 da dis-
puta. Mesmo assim, Lucas
chegou em segundo, a apenas
1min42s do primeiro colocado
do dia, e com isso se mantém
na vice-liderança geral da pro-
va, que termina na próxima
quinta-feira.

A vitória na segunda-fei-
ra foi do Dacia SandRider pi-

lotado pelo francês Sébastien
Loeb, com navegação do belga
Fabian Lurquin. O segundo lu-
gar foi de outro grande nome do
esporte: o catarense Nasser Al-
Attiyah (Qatar), que conduziu o
Dacia SandRider navegado pelo
francês Edouard Boulanger. O
Toyota GR DKR Hilux de Mora-
es e do navegador o espanhol
Armand Monleón chegou ape-
nas 55 segundos na frente de Al-
Attiyah e Boulanger. Os vence-
dores Loeb e Lurquin precisaram
de 3h09min35s para completar
os 228km da etapa de hoje.

“Encontramos um bom rit-
mo” - “Estamos muito felizes
com nosso desempenho”, dis-
se Moraes. “Fizemos o segun-
do tempo no prólogo, vence-
mos no domingo a primeira es-

pecial e hoje chegamos no se-
gundo lugar na segunda espe-
cial, mesmo com um pneu fura-

Miguel Silva termina no top 3 na
Rotax Júnior Max na Copa São Paulo

Multi-campeão no kartis-
mo em categorias com motor
de quatro tempos nos dois
últimos anos, Miguel Silva
(RodOil/Shield Oil/SOS Bike
Móvel) está mostrando a
mesma competência nas mo-
dalidades com os rápidos
motores internacionais de
dois tempos, que tem sido a
sua prioridade para 2025. Nas
três categorias em que já
competiu neste ano, ele su-
biu no pódio em todas. O
destaque mais recente foi no

último fim de semana (22), quan-
do foi terceiro colocado no Kar-
tódromo Granja Viana (Cotia/
SP), na etapa de abertura da ca-
tegoria Rotax Júnior Max, na
Copa São Paulo Bradesco de
Kart.

Miguel Silva começou a
temporada na modalidade de
motor monomarca com a quar-
ta melhor marca, a apenas
0s174 do pole position, o atual
campeão Dudu Salamonde,
numa clara demonstração de
competitividade da modalidade.

Na primeira bateria o piloto
paulista fez a terceira volta
mais rápida e foi quarto colo-
cado, a apenas 2s028 de Sala-
monde, o vencedor. Na segun-
da prova ele novamente fez a
terceira melhor passagem e foi
outra vez o quarto colocado, a
1s593 de Francisco Rocha, o
vencedor. E finalmente, na últi-
ma competição mostrou mais
uma evolução, e só não rece-
beu recebendo a bandeirada
com menos de um segundo de
Francisco, porque aliviou o ace-

lerador na última volta, pois es-
tava tranquilo em terceiro. Com
a soma de pontuação, Rocha fi-
cou em primeiro, seguido de
Edward Kirst e Silva.

“Voltamos a frequentar o
pódio e sair na fotografia. Trei-
nando e corrente apenas com
os motores de dois tempos, o
‘Miguelito’ virou a chave e vem
evoluindo. É questão de tempo
para brigarmos pela vitória, fal-
tam alguns poucos detalhes”,
avalia Odair Brito, chefe da
equipe Dai Motorsport.

Os seis primeiros da Ro-
tax Júnior Max foram: 1) Fran-
cisco Rocha, 116 pontos; 2)
Edward Kirst, 107; 3) Miguel
Silva, 103; 4) Dudu Salamon-
de, 99; 5) Felipe Rabello, 97;
6) Pedro Saigh, 96.

A 2ª etapa da Copa São
Paulo Bradesco de Kart será
realizada em 29 de março, no-
vamente no Kartódromo Gran-
ja Viana.

Miguel Silva tem o apoio
de RodOil/Shield Oil/SOS
Bike Móvel.

do. Acho que encontramos um
bom ritmo e se tudo der certo
vamos até o final disputando

um pódio aqui em Abu Dhabi.
Estamos ganhando experiên-
cia, aprendendo bastante so-
bre competir nas dunas e isso
tem nos ajudado, especial-
mente diante de gigantes
como o Loeb e o Al-Attiyah.
Tudo isso é muito especial
para alguém que só está em
sua segunda temporada no
Mundial”, comentou o piloto
brasileiro.

A terceira das cinco espe-
ciais do Abu Dhabi Desert
Challenge será disputada
nesta terça-feira, com um to-
tal de 237km de trecho crono-
metrado. A prova se encerra
na quinta-feira (27), quando
os competidores terão percor-
rido um total de 1.186km cro-
nometrados.

O ministro da Fazenda,
Fernando Haddad, disse na
segunda-feira (24), em São
Paulo, que o governo federal
está fechando um texto com o
Congresso Nacional para mo-
dernizar a legislação atual so-
bre concessões e parcerias
público-privadas (PPPs). Se-
gundo ele, o marco legal de
concessões e PPPs no Brasil
é satisfatório, mas sofreu mu-
danças nos últimos 20 anos.

“Tem pequenas brechas
que nós podemos melhorar
para dar mais garantia tanto
para o gestor público quanto
para o empresário participar
das licitações”, disse o minis-
tro a jornalistas logo após par-
ticipar,  do evento P3C – PPPs
e Concessões: Investimentos

em Infraestrutura no Brasil,
realizado na sede da B3 (Bol-
sa de Valores), na capital
paulista.

De acordo com o ministro,
a iniciativa para a moderniza-
ção dessa lei foi feita pelo
Congresso Nacional, mas a
Secretaria de Reformas
Econômicas do Ministério da
Fazenda está dando o supor-
te técnico necessário. A pre-
visão é de que essa lei pos-
sa ser aprovada na Câmara
dos Deputados ainda no pri-
meiro semestre deste ano,
fazendo com que ela se tor-
ne, segundo o ministro, “uma
legislação mais robusta, mais
segura e mais transparente
para que haja mais investimen-
to”.                         Página 3

Inscrições
para cursos

profissionalizantes
gratuitos vão
até sexta(28)

Interessados em realizar cur-
sos gratuitos e remotos de qua-
lificação profissional do Quali-
fica SP – Novo Emprego têm até
sexta-feira (28) para se inscre-
ver. O programa da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico
(SDE) está com 3.060 vagas e é
destinado a pessoas que bus-
cam recolocação no mercado de
trabalho.

As aulas são ao vivo, com
as vagas distribuídas nos tur-
nos da manhã, tarde e noite. São
12 opções de cursos: assisten-
te administrativo (330 vagas);
assistente contábil de crédito e
cobrança (240 vagas); assisten-
te de recursos humanos (360
vagas); auxiliar em logística (270
vagas), balconista de farmácia
(210 vagas); espanhol para re-
cepção (270 vagas); gestão de
pequenos negócios (240 va-
gas); informática básica (240
vagas); inglês para recepção
(300 vagas); operador de caixa
(270 vagas); porteiro e contro-
lador de acesso (120 vagas); e
técnicas de vendas (210 vagas).

A escolha dos cursos foi re-
alizada após análises das de-
mandas de mercado em todo o
território estadual. O objetivo é
fazer a conexão entre aprendi-
zado e empregabilidade, ofere-
cendo treinamento em segmen-
tos em que há vagas em aberto.

Como se inscrever
As inscrições devem ser re-

alizadas pelo site www.
qualificasp.sp.gov.br/. Podem
participar candidatos que te-
nham idade mínima de 16 anos,
alfabetizados e domiciliados no
estado de São Paulo. Caso o
número de inscritos seja supe-
rior ao número de vagas, serão
priorizadas as pessoas desem-
pregadas, com baixa renda e
com deficiência.

A convocação dos candida-
tos selecionados ocorrerá por
e-mail. As aulas têm previsão de
início para o dia 10 de março.
Para receber o certificado, o alu-
no deve ter ao menos 75% de
presença nas aulas do curso.

Inteligência artificial
Além desses cursos, a SDE

está com inscrições abertas para
uma formação introdutória em
inteligência artificial, em parce-
ria com a StarteSe. Os interes-
sados também devem acessar o
site do Qualifica SP para se ins-
crever. (Agência Brasil)
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Lula defende fortalecimento
da indústria naval brasileira

Programa Desenrola Rural
entra em vigor

SP define diretrizes para
atuação do Sistema Único

 de Assistência Social em caso
de calamidade e emergência



São Paulo
Jornal O DIA SP

TERÇA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRO DE 2025PÁGINA 2

Endividados têm agora atendimento
presencial e individual gratuito

Jornal O DIA S. Paulo
Administração e Redação

Matriz:
Rua Carlos Comenale, 263
3º andar
CEP: 01332-030

Filial: Curitiba / PR

Assinatura on-line
Mensal: R$ 20,00
Agência Brasil - EBC

E-mail: contato@jornalodiasp.com.br
Site: www.jornalodiasp.com.br

Publicidade Legal
Atas, Balanços e
Convocações
Fone: 3258-1822

Periodicidade: Diária
Exemplar do dia: R$ 3,50
Impressão: Grafica Pana

Jornalista Responsável
Angelo Augusto D.A. Oliveira
Mtb. 69016/SP
A opinião de nossos colaboradores não representa
necessariamente nossa opinião

A PALAVRA - ”No amor, não há temor; antes, o perfeito amor
lança fora o temor; porque o temor tem consigo a pena, e o que
teme não é perfeito em amor” 1 João 4:18
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CÂMARA
Procuradoria do mais importante parlamento municipal brasi-

leiro e latino americano escreveu novo capítulo à Segurança Pú-
blica brasileira”, através da repercussão geral que o Supremo deu
a favor da emenda 08 / 2017 à Lei Orgânica ...

.
(São Paulo)
... do Município, dando às Guardas Civis [no caso à paulistana

- agora Polícia Metropolitana] o direito de policiamento ostensivo
[em conjunto com o que faz a Polícia Militar - SP]. A emenda [da
vereadora Edir Sales - PSD] tá aprovada em 1ª votação

.
PREFEITURA (São Paulo)
O sonho do Jânio (PTB), ao criar a GCM em 1986, era torná-la

Polícia municipal [como a de Londres], fundada em 1839. O sonho
do Doria (PSDB) era usar as viaturas estampadas como Polícia. A
real, tá na caneta do Diário Oficial do Nunes (MDB)

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Quando era deputado, no mais importante parlamento estadu-

al do Brasil e América Latina, Gilberto Nascimento [então dirigente
no PSC] já agia como agora [na Câmara Deputados pra qual retor-
nou] : por uma bancada cristã protestante pela paz

.
GOVERNO (São Paulo)
Por incrível que possa parecer, o governador Tarcísio já tem

todo um cronograma pra campanha pela candidatura à reeleição
em 2026. Em tempo : muitos prefeitos(as) reeleitos(as) e muitos
eleitos(as) pela 1ª vez já trabalham nos seus partidos

.
CONGRESSO (Brasil)
Ex-vereador na capital, ex-deputado na Assembleia (SP) e ex-

dirigente partidário (PSC), Gilberto Nascimento (PSD - SP) tem
tudo pra hoje ser eleito [por 2 anos] coordenador da frente / ban-
cada cristã [protestante] na Câmara Deputados

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Os católicos Lula [com viés ainda da fundação do seu PT] e

Alckmin [com viés ainda de quando era vereador no MDB em
Pindamonhangaba SP] tão preocupados com o futuro [político]
do Vaticano, por conta da saúde abalada do papa Bergoglio

.
PARTIDOS (Brasil)
Agora que o PT completou 45 anos da sua fundação, vale ler

[como olhos e cabeça de 2025 - Século 21] seus textos. “Nasce da
decisão dos explorados de lutar contra um sistema econômico e
político ... que beneficia uma minoria de privilegiados”

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Quem completou 93 anos de história [24 fevereiro 2025] foi a

Justiça Eleitoral brasileira. Em São Paulo, o maior Tribunal Regio-
nal Eleitoral conta com uma cristã que honra o que faz : a jornalista
Eliana Passarelli [Secretária de Comunicação Social]

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referên-
cia das Liberdades [Concedidas por DEUS]

CESAR
 NETO

www.jornalistacesarneto.com

Desde a segunda-feira (24),
os consumidores endividados em
São Paulo podem consultar e ne-
gociar seus débitos gratuitamen-
te em qualquer uma das 1.387
agências dos Correios no esta-
do. A ação, que vai até 31 de mar-
ço, faz parte de parceria entre a
Federação Brasileira de Bancos
(Febraban), Serasa, Correios e
1.456 empresas para conter a alta
da inadimplência. 

Segundo o Serasa, em todo o
Brasil, há mais de 74 milhões de
negativados, sendo 17,4 milhões
em São Paulo.

Para obter o atendimento, o

consumidor deve apresentar um
documento oficial com foto para
conferir as ofertas disponíveis,
escolher as contas deseja pagar
e decidir entre pagar à vista ou
parcelar conforme o orçamento.
Os descontos podem chegar a
99%, com pagamento com Pix,
parcelamento em até 72 vezes e
limpeza do nome na hora. O aten-
dimento estará disponível em
todo o país.

De acordo com o Serasa, 602
milhões de ofertas estão dispo-
nibilizadas no país por bancos,
financeiras, empresas de telefonia
e internet, lojas e varejo, faculda-

des e concessionárias de contas
básicas, como água, energia e gás.
Em São Paulo, há um total de 190
milhões de dívidas com percentu-
ais de descontos concedidos es-
pecialmente para esta edição do

Feirão Limpa Nome.
“A rede humanizada e capila-

rizada dos Correios novamente
está à disposição das brasileiras
e brasileiros que necessitam de
um apoio mais próximo para esse

serviço tão importante oferecido
pela Serasa. Nossa equipe está
treinada para ajudar os cidadãos
que querem resolver suas pen-
dências financeiras com um aten-
dimento prático e rápido”, disse

Governo de São Paulo inicia
extinção da EMTU

O governo paulista começa
agora a chamada desmobiliza-
ção da Empresa Metropolitana
de Transportes Urbanos de São
Paulo (EMTU). A decisão foi
publicada na segunda-feira (24)
no Diário Oficial do Estado.

A EMTU é responsável
pelo gerenciamento dos trans-
portes de baixa e média capaci-
dades, como ônibus e veículos
leves sobre trilhos (VLT).

Conforme os termos do de-
creto, o prazo para apresenta-

ção do plano de desmobiliza-
ção ou extinção da empresa
pública, vinculada à Secretaria
de Transportes Metropolita-
nos, é de sete dias. Com o fim
da empresa, as tarefas ficarão
a cargo da Agência de Servi-
ços Públicos Delegados de
Transporte do Estado de São
Paulo (Artesp).

Acervo técnico
A nota da secretaria - pu-

blicada no site do governo es-

tadual - aponta também que o
plano de desmobilização pre-
vê a destinação do acervo téc-
nico, a gestão dos contratos
vigentes e a redistribuição das
atividades de fiscalização, con-
trole e regulação dos serviços
de transporte coletivo metro-
politano.

Ainda segundo o governo
do estado, a desmobilização
não vai alterar os serviços
prestados ou a relação com as
concessionárias.

A extinção da EMTU foi de-
cidida ainda na gestão do ex-
governador João Dória (2018-
2022). A aprovação pela As-
sembleia Legislativa de São
Paulo (Alesp) foi em 2020. Na
administração atual, do gover-
nador Tarcísio de Freitas, a
medida faz parte do chamado
São Paulo na Direção Certa,
iniciativa que tem por meta o
equilíbrio fiscal e a moderni-
zação do estado. (Agência
Brasil)

SP define diretrizes para atuação do
Sistema Único de Assistência Social
em caso de calamidade e emergência

Para obtenção do apoio financeiro, municípios deverão ter
decretos municipais de emergência ou calamidade publicados e
reconhecidos pelo Governo de São Paulo.

A Secretaria de Desenvolvi-
mento Social do Estado de São
Paulo (SEDS) atualizou as dire-
trizes para a atuação do Sistema
Único de Assistência Social
(SUAS) em situações de calami-
dade e emergência no estado de
São Paulo. A Resolução SEDS nº
06, de 19 de fevereiro de 2025, tem
o objetivo de qualificar a atua-
ção da assistência social, definir
parâmetros de atuação e garan-
tir, através dos municípios e de
forma ágil, o acesso da popula-
ção mais vulnerável, a serviços,
benefícios socioassistenciais e
recursos estaduais em situações
de emergência ou calamidade.

A SEDS atuará no apoio téc-
nico e financeiro aos municípios
que, por sua vez, devem manter
Planos Municipais de Contingên-
cia, articular redes locais de aten-
dimento, e garantir a execução
dos serviços socioassistenciais.

O documento também estabe-
lece instâncias de governança,
tanto permanentes como tem-

porárias, para coordenar as
ações. “Essa articulação vai per-
mitir uma resposta mais rápida do
poder público em momentos crí-
ticos, com atendimento e acolhi-
mento a todos os que precisa-

rem”, afirma a secretária de De-
senvolvimento Social do Estado
de São Paulo, Andrezza Rosalém.

Recentemente, a SEDS dispo-
nibilizou R$ 10 milhões em recur-
sos estaduais para municípios

em situação de emergência ou
calamidade. O repasse foi apro-
vado em reunião extraordinária do
Conselho Estadual da Assistên-
cia Social (Conseas) e da Comis-
são Intergestores Bipartite (CIB).

Para a obtenção do apoio fi-
nanceiro, os municípios deverão
ter decretos municipais de emer-
gência ou calamidade publicados
e reconhecidos pelo Governo do
Estado de São Paulo. Do valor
total, R$ 6 milhões serão direcio-
nados aos municípios para suprir
as necessidades básicas das fa-
mílias por meio do pagamento de
benefícios eventuais. Os R$ 4 mi-
lhões restantes deverão ser apli-
cados em serviços tipificados da
Assistência Social, cuja gestão é
de responsabilidade municipal.

As equipes da SEDS estão
mobilizadas para orientar, em
conjunto com as Diretorias Regi-
onais de Assistência e Desenvol-
vimento Social (DRADS), os mu-
nicípios no acesso ao cofinanci-
amento. (Governo de SP)
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Abertura de concurso público
para a Artesp é autorizada

O governador Tarcísio de Frei-
tas autorizou a Agência Regula-
dora de Transportes do Estado de
São Paulo (Artesp) a abrir concur-
so público para o preenchimento
de 142 vagas para cargos de nível
médio e superior. As contratações
serão financiadas com recursos
próprios da autarquia.

A autorização reflete as mu-
danças que estão sendo promo-
vidas pelo Governo de São Pau-
lo, com base na Lei Complemen-
tar nº 1.413/2024 e integra o pla-
no SP na Direção Certa, que visa
modernizar a administração pú-
blica e fortalecer a regulação e fis-
calização dos serviços de trans-
porte no estado, garantindo mai-
or eficiência e qualidade aos ci-
dadãos.

Serão 62 vagas para Agente
de Fiscalização aÌ Regulação de
Transporte I, que requer certifi-
cado de conclusão no ensino
médio ou equivalente, com remu-
neração inicial de R$ R$ 3.944,00.
Para nível superior serão 10 va-

gas para Analista de Suporte aÌ
Regulação de Transporte I e 70
para Especialista em Regulação
de Transporte I. As remunera-
ções iniciais variam de R$
10.366,00 a R$ 12.070,00.

O último concurso realizado
pela Artesp ocorreu em 2016, com a
oferta de 161 vagas para diversos
cargos de nível médio e superior. A
organização do certame ficou por
conta da Fundação Carlos Chagas,
e as vagas foram distribuídas entre
as cidades de São Paulo, Arara-
quara, Bauru e Campinas.

São Paulo São Todos na Di-
reção Certa

Em 2024, a administração es-
tadual trabalhou para trilhar um
caminho que garante mais inves-
timentos para gerar oportunida-
des, fomentar a prosperidade e
garantir mais dignidade para as
pessoas. O Governo de SP vem
se tornando mais eficiente ao se-
guir as diretrizes do plano SP na
Direção Certa, focado em medi-

das de equilíbrio fiscal e moder-
nização do estado.

São Paulo atingiu maior mar-
ca dos últimos 25 anos em lei-
lões, com recorde de R$ 340 bi-
lhões em investimentos para es-
cola, estradas, trilhos e sanea-
mento desde o início da gestão.
Destaque para a histórica deses-
tatização da Sabesp, que anteci-
pa em 4 anos a universalização
de água e esgoto em benefício
de milhões de paulista e para o
TIC Campinas, que após 20 anos
de espera está se tornando reali-
dade. Na saúde, foram em média
3,2 mil cirurgias diárias, com re-
dução na espera em até 82,6%
para especialidades como repa-
radora de mamas e do aparelho
circulatório. A educação facilitou
a entrada dos estudantes no en-
sino superior com 30 mil vagas
no Provão Paulista.

Na segurança, o efetivo foi
reforçado com 7,8 mil novos po-
liciais em 2024, maior crescimen-
to dos últimos 14 anos. O movi-

mento SP Por Todas integrou
políticas públicas para saúde,
segurança e independência da
mulher pela 1ª vez. O Casa Pau-
lista, maior programa habitacio-
nal de SP, entregou mais de 50
mil casas. Com o apoio do Go-
verno de São Paulo, o agro pau-
lista se consolidou como o maior
exportador do Brasil e liberou
cerca de meio bilhão em crédito.

O Metrô da capital atingiu o
maior investimento em 50 anos
com quatro obras de construção
e expansão simultâneas. No De-
senvolvimento Social, o Bom
Prato serviu 3,2 milhões de refei-
ções por mês, com abertura de 20
novas unidades. O turismo rece-
beu o maior aporte em créditos
do país: R$ 2 bilhões. E na Cultu-
ra, destaque para o CULTSP PRO,
maior programa de formação e
qualificação voltado ao setor cul-
tural do Brasil, o maior programa
de formação e qualificação do
setor cultural e criativo do país.
(Governo de SP)

o presidente dos Correios, Fabi-
ano Silva dos Santos.

Mais informações podem ser
obtidas no site do Serasa e nas
redes sociais da plataforma.
(Agência Brasil)

Linhas 4, 5, 8 e 9 funcionarão 24 horas nos
desfiles do Grupo Especial das escolas de samba

As linhas metroferroviárias
operadas pela iniciativa privada
(4-Amarela, 5-Lilaìs, 8-Diamante
e 9-Esmeralda) funcionarão 24
horas de sexta-feira (28) para sá-
bado (1°); de sábado para do-
mingo (2) e de domingo para se-
gunda-feira (3).

A ação é em decorrência da
operação especial montada para
atender o público que iraì aprovei-
tar o Carnaval no Sambódromo do
Anhembi, localizado na zona norte
da capital paulista. Os desfiles do
Grupo Especial das escolas de

samba têm previsão de término
após as 5h da manhã.

Os foliões poderão embarcar
e desembarcar nas estações Pal-
meiras-Barra Funda (Linha 2-
Vermelha/ Linha 7-Rubi e Linha
8-Diamante) e Portuguesa-Tie-
te˜ (Linha 1-Azul) nesses dias,
entre 28/2 e 3/3, durante todo o
período. A partir da meia-noite,
as demais estações serão so-
mente para desembarques e
transferências. Nos outros dias
do feriado, de segunda (3) para
terça-feira (4) e de terça para

quarta-feira (5), os serviços fun-
cionarão nos horários normais:
as linhas 4 e 5 de metrô, das 4h40
aÌ meia-noite, e as linhas 8 e 9 de
trens metropolitanos, entre 4h e
meia-noite.

Com o intuito de garantir o
conforto e a segurança dos usu-
ários durante o período de folia
nas estações, as concessionári-
as adotarão estratégias especi-
ais, como treinamento das equi-
pes com foco na segurança de
todos os passageiros, atuando
com a integração das ações de

segurança junto ao Centro de
Operações da Polícia Militar
(Copom); atuação do pelotão fe-
minino de agentes de atendi-
mento e segurança (AAS), es-
pecialmente na prevenção ao
assédio; readequação da escala
de colaboradores para atender
às estações de maior público;
intensificação dos serviços de
limpeza, principalmente nas es-
tações mais impactadas; e refor-
ço na comunicação visual e so-
nora para orientar o público.
(Governo de SP)



Modernização na lei de PPPs deve
sair no primeiro semestre, diz Haddad
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ARMAZENAGEM
O aumento projetado para a produção brasileira de grãos na

safra 2024/25 deve agravar o já elevado déficit brasileiro de arma-
zenagem. A Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) esti-
ma uma colheita de 322,4 milhões de toneladas. No entanto, a
capacidade atual dos silos e armazéns no país, segundo o Institu-
to Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), é de 222,3 milhões
de toneladas, suficiente para estocar apenas 69% da produção
esperada. O ritmo de crescimento da agricultura é o dobro do
avanço da capacidade de armazenagem.

EXPORTAÇÃO
O agro brasileiro iniciou 2025 com a abertura de 24 mercados,

mantendo o ritmo de expansão do último ano. As exportações de
produtos agropecuários somaram US$ 11,0 bilhões em janeiro, o
segundo maior valor da série histórica para o período. Setores
estratégicos apresentaram crescimento notável em produtos-cha-
ve, com avanços significativos na diversificação de mercados.
Mesmo com a redução das exportações de soja, milho e do com-
plexo sucroalcooleiro, a valorização de algumas commodities ex-
portadas pelo Brasil contribuiu para os resultados do mês, com
aumento de 5,3% no índice geral de preço. 

SENADO
O senador Zequinha Marinho (Podemos-PA) foi eleito, por

aclamação, presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrá-
ria (CRA) do Senado Federal. Após dois mandatos como vice-
presidente da Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA), ele as-
sume o comando do colegiado com o desafio de avançar em pau-
tas estratégicas para o setor. “Sentado na cadeira de presidente
da Comissão de Agricultura, terei a oportunidade de contribuir
com o fortalecimento de medidas que estimulem uma produção
sustentável” afirmou Marinho.

FEIRAS E EVENTOS
A Faesp participou da 20ª edição do Encontro do Setor de

Feiras e Eventos (ESFE), com o presidente, Tirso de Salles Meire-
lles. Ele destacou a importância do agronegócio para a economia e
a sociedade. O setor, responsável por cerca de 25% do PIB brasi-
leiro, é um dos mais dinâmicos da economia nacional e essencial
para o abastecimento alimentar global. No Estado de São Paulo, o
agronegócio movimenta R$ 609 bilhões e representa 18,9% do PIB
estadual.

INVESTIMENTO INDUSTRIAL
O Estado de São Paulo, que é referência nacional na produção

e exportação de suco de laranja, vai receber um novo investimento
para alavancar ainda mais o setor citrícola paulista. Representan-
do o governador de São Paulo, Tarcisio de Freitas, o secretário de
Agricultura e Abastecimento de São Paulo (SAA), Guilherme Piai,
participou, dia 18/02, da cerimônia de lançamento da Pedra Funda-
mental do Complexo Industrial da Coopercitrus, em Araçatuba. Na
ocasião, o secretário destacou a importância do setor, que gera
empregos e renda, principalmente, para os pequenos e médios
produtores rurais. 

AGRONEGÓCIO PAULISTA
As exportações do agronegócio paulista representaram 45,3%

do total exportado pelo estado, enquanto as importações corres-
ponderam a 7,7%. O desempenho positivo do setor agropecuário
foi essencial para conter o déficit comercial paulista, que atingiu
US$3,59 bilhões nos demais setores da economia. Principais Pro-
dutos Exportados Complexo sucroalcooleiro: 27,8% de participa-
ção no agro paulista, sucos: 15,5% de participação; produtos flo-
restais: 13,1% de participação, com US$ 282,39 milhões (58,6% de
celulose e 33,7% de papel); carnes: 12,7% de participação, na or-
dem de US$ 274,09 milhões (82,4% carne bovina); café: 7,7% de
participação, registrando US$ 166,43 milhões (71,1% de café verde
e 25,3% de café solúvel). Esses cinco grupos representaram 76,8%
das exportações agropecuárias paulistas. 

PRODUTOS EXPORTADOS PELO BRASIL
Os cinco principais grupos exportados foram: Carnes: US$ 2,08

bilhões (47,8% bovina, 38,9% frango, 11,1% suína). Produtos flo-
restais: US$ 1,52 bilhão (67,3% celulose, 19,5% madeira). Café:
US$ 1,45 bilhão (91,3% café verde, 8,0% café solúvel). Complexo
soja: US$ 1,11 bilhão (39,1% soja em grão, 52,7% farelo de soja).
Complexo sucroalcooleiro: US$1,10 bilhão (90,3% açúcar, 9,6%
etanol). (Com as informações de assessorias)

Mauricio Picazo Galhardo é jornalista

O ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad, disse na segun-
da-feira (24), em São Paulo, que o
governo federal está fechando
um texto com o Congresso Naci-
onal para modernizar a legislação
atual sobre concessões e parce-
rias público-privadas (PPPs). Se-
gundo ele, o marco legal de con-
cessões e PPPs no Brasil é satis-
fatório, mas sofreu mudanças nos
últimos 20 anos.

“Tem pequenas brechas que
nós podemos melhorar para dar
mais garantia tanto para o ges-
tor público quanto para o em-
presário participar das licita-
ções”, disse o ministro a jorna-
listas logo após participar,  do
evento P3C – PPPs e Conces-
sões: Investimentos em Infraes-
trutura no Brasil, realizado na
sede da B3 (Bolsa de Valores),
na capital paulista.

De acordo com o ministro, a
iniciativa para a modernização
dessa lei foi feita pelo Congres-
so Nacional, mas a Secretaria de
Reformas Econômicas do Minis-
tério da Fazenda está dando o su-
porte técnico necessário. A previ-
são é de que essa lei possa ser apro-
vada na Câmara dos Deputados
ainda no primeiro semestre deste
ano, fazendo com que ela se torne,
segundo o ministro, “uma legisla-
ção mais robusta, mais segura e
mais transparente para que haja
mais investimento”.

Durante o evento, que discu-
tiu as concessões e parcerias
público-privadas e reuniu diver-
sos empresários, Haddad admi-
tiu que o governo federal “nun-
ca foi muito amigo das PPPs” ao
longo dos últimos 20 anos. Mas,
segundo ele, isso vem mudando
e pode melhorar com a moderni-

zação da lei atual.
“Se nós fizermos esses reto-

ques na legislação, incentivando
investimento e corrigindo as pe-
quenas brechas para dar mais
segurança aos investidores e in-
vestidores públicos, penso que
podemos ter um grande caminho
pela frente”, acrescentou.

Consignado privado
Após participar do evento na

B3, o ministro comentou sobre a
proposta do governo para ampli-
ar o crédito para trabalhadores da
iniciativa privada, a exemplo do
que já ocorre no setor público e
para os aposentados.

“Nós vamos oferecer uma
nova linha de crédito que é o con-
signado privado e vamos criar
uma regra de transição para quem
ficou com dinheiro preso. Mas
vai valer só como regra de transi-

ção”, explicou Haddad.
Segundo ele, a taxa de juros

oferecida por meio desse crédito
consignado será “muito menor”,
abaixo dos 5% oferecidos atual-
mente pelo crédito direto ao con-
sumidor (CDC). “A nossa estima-
tiva é que, com o tempo, essa taxa
pode cair a menos da metade”,
estimou.

A previsão inicial do gover-
no é de que essa proposta para o
crédito consignado voltado aos
trabalhadores do mercado priva-
do possa ser editada depois do
Carnaval.

“Depois do Carnaval vai ser
editada a Medida Provisória. Aí
nós vamos dar um prazo de 90 dias
para quem tem um crédito caro
poder trocar por um crédito barato
e depois vamos universalizar o
acesso 90 dias depois”, explicou o
ministro. (Agência Brasil)

Relatório de Transparência Salarial
deve ser entregue até sexta-feira

Termina na próxima sexta-fei-
ra (28) o prazo para que empre-
sas com 100 ou mais emprega-
dos preencham as informa-
ções com critérios de remune-
ração e ações para promover
a diversidade, atendendo à Lei
da Igualdade Salarial – legis-
lação que determina multa
para empresas que descumpri-
rem o prazo, bem como puni-
ções mais severas a emprega-
dores que pagam menos a mu-
lheres do que a homens que ocu-
pem a mesma função.

O envio deve ser feito pelo

Portal Emprega Brasil, na aba dos
empregadores. Os dados vão
compor o 3º Relatório de Trans-
parência Salarial e Critérios do
Ministério do Trabalho e Empre-
go, que será divulgado no dia 17
de março pelo ministério.

As informações devem ser
encaminhadas para o Portal
Emprega Brasil duas vezes ao
ano, sempre nos meses de fe-
vereiro e agosto. Além de in-
formar os critérios remunera-
tórios, as empresas devem de-
talhar as políticas de contra-
tação de mulheres, incluindo

negras, com deficiências, em
situação de violência, chefes de
domicílio e LGBTQIA+, políticas
de promoção de mulheres a car-
gos de gerência e direção e inici-
ativas de apoio para o comparti-
lhamento de responsabilidades
familiares.

Os dados mais recentes, di-
vulgados em setembro do ano
passado, revelaram que as mu-
lheres ainda recebem 20,7% a
menos do que os homens nas
mais de 50 mil empresas com 100
ou mais empregados, inscritas no
eSocial.

Sancionada em julho de 2023,
a lei determina que empresas com
mais de 100 empregados devem
adotar medidas para garantir essa
igualdade, incluindo transparên-
cia salarial, fiscalização contra
discriminação, canais de denún-
cia, programas de diversidade e
inclusão, e apoio à capacitação
de mulheres.

Com a entrega do relatório,
as empresas têm até o dia 31 de
março para divulgar o resultado
em suas plataformas digitais,
conforme estabelece a lei.
(Agência Brasil)

Lula defende fortalecimento
da indústria naval brasileira

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva defendeu, na segunda-
feira (24), o fortalecimento da in-
dústria naval brasileira, com a
utilização de conteúdo local na
fabricação de embarcações. “O
Brasil, 95% do nosso transporte
de exportação vai de navio. O
Brasil é o maior país da América
do Sul. Por que a gente não tem
uma indústria naval poderosa?
Por que a gente tem que comprar
navio da Coreia, de Singapura, da
China?”, questionou.

“Um país que tem uma bela
de uma indústria naval, ele se tor-
na competitivo no comércio in-
ternacional, que tem 90% de coi-
sas feita por transporte maríti-
mo”, disse, defendendo a quali-
ficação da mão de obra nacional
e investimentos no setor.

Lula participou da cerimônia
de assinatura de contrato da
Transpetro, subsidiária da Petro-
bras, com o consórcio formado
pelos estaleiros Rio Grande e
Mac Laren, em Rio Grande (RS).

O ato visa a aquisição de quatro
navios da classe handy, com va-
lor de US$ 69,5 milhões por em-
barcação, fruto de licitação lan-
çada em julho de 2024, parte do
Programa de Renovação e Am-
pliação de Frota da Petrobras.

Os navios serão utilizados
para transporte de derivados de
petróleo na costa brasileira. De
acordo com a Petrobras, os no-
vos equipamentos irão ampliar a
capacidade de atendimento da
Transpetro à Petrobras, reduzin-

do a necessidade de afretamento
desse tipo de unidade pela pe-
trolífera.

Dentro da mesma iniciativa, a
Petrobras lançou, na semana pas-
sada, em evento com o presiden-
te Lula, a licitação para aquisição
de oito navios gaseiros. O Progra-
ma de Renovação e Ampliação da
Frota da estatal faz parte do Novo
Programa de Aceleração do Cres-
cimento (PAC) para o desenvol-
vimento da indústria naval brasi-
leira.  (Agência Brasil)

Petrobras assina contrato
para ampliação de frota

A Transpetro, subsidiária da
Petrobras, e o consórcio forma-
do pelos estaleiros Rio Grande e
Mac Laren assinaram, na segun-
da-feira (24), contrato para a aqui-
sição de quatro navios da classe
handy, com valor de US$ 69,5
milhões por embarcação. A licita-
ção foi lançada em julho de 2024
e faz parte do Programa de Reno-
vação e Ampliação de Frota da
companhia.

Os navios serão utilizados
para transporte de derivados de
petróleo na costa brasileira. De
acordo com a Petrobras, os no-

vos equipamentos irão ampliar a
capacidade de atendimento da
Transpetro à Petrobras, reduzin-
do a necessidade de afretamento
desse tipo de unidade pela pe-
trolífera.

A companhia destaca ainda
que os handy vão contemplar
soluções que garantem maior efi-
ciência energética e menor emis-
são de gases que provocam o
efeito estufa. “Além disso, as
embarcações poderão ser abas-
tecidas com bunker [óleo com-
bustível marítimo] ou biocom-
bustíveis. Como resultado, esti-

ma-se reduzir em 30% as emis-
sões em relação aos atuais navi-
os da frota, atendendo às deter-
minações da Organização Marí-
tima Internacional (IMO)”, infor-
mou.

Os novos navios serão aptos
a transportar produtos claros
derivados de petróleo, como Di-
esel Marítimo, Diesel S10, Diesel
S500 e gasolina de aviação (GAV).

Além da Petrobras, a Trans-
petro presta serviços a distribui-
doras, à indústria petroquímica e
demais empresas do setor de óleo
e gás. A carteira da subsidiária

da Petrobras conta com mais de
160 clientes.

O Programa de Renovação e
Ampliação da Frota da Petrobras
faz parte do Novo Programa de
Aceleração do Crescimento
(PAC) para o desenvolvimento da
indústria naval brasileira.

No total, no âmbito do pro-
grama, a Petrobras fará a aquisi-
ção de 44 embarcações, todas já
contratadas ou em processo de
licitação. Segundo a companhia,
são investimentos de R$ 23 bi-
lhões na indústria do setor.
(Agência Brasil)

Bets terão de apresentar políticas
contra lavagem de dinheiro

As bets (empresas de apos-
tas eletrônicas) autorizadas a
funcionar no Brasil têm até 17
de março para apresentar polí-
ticas de prevenção à lavagem
de dinheiro e ao financiamento
ao terrorismo. A Secretaria de
Prêmios e Apostas (SPA) do
Ministério da Fazenda enviou
nesta semana ofício às empresas
cobrando a apresentação dos do-
cumentos.

Segundo a pasta, as notifica-
ções foram emitidas tanto aos

agentes operadores de apostas,
autorizados diretamente pelo
Ministério da Fazenda, quanto
para as empresas que operam
sob decisões judiciais. Cada
plano deve detalhar os critéri-
os e as ações previstas para as
diferentes ocorrências de forma
a prevenir crimes financeiros no
setor de apostas.

A apresentação das políticas
de prevenção segue as diretrizes
da Lei 14.790/2023 e da Portaria
1.143/2024 da SPA. Quem não

cumprir as determinações pode
sofrer sanções.

No último dia 12, a SPA pro-
moveu um webinar (seminário
virtual) para detalhar a comuni-
cação de atividades suspeitas ao
Conselho de Controle de Ativi-
dades Financeiras (Coaf). Os pro-
cedimentos estão detalhados nos
artigos 27 a 29 da portaria da se-
cretaria, editada em julho do ano
passado.

Desde novembro, a SPA é
membro da Estratégia Nacional

de Combate à Corrupção e Lava-
gem de Dinheiro (Enccla), órgão
interinstitucional com diversas
entidades dos Poderes Executi-
vo, Legislativo e Judiciário para
fortalecer ações de combate a cri-
mes financeiros e aprimorar a re-
gulação do setor. Segundo o Mi-
nistério da Fazenda, a inclusão
da SPA na Enccla reforça o com-
promisso do governo de aumen-
tar a transparência e a segurança
no mercado de apostas. (Agên-
cia Brasil)
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ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA 
DE RODOVIAS S.A.

CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE 35.3.0049866-6
EDITAL DE CANCELAMENTO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.
Ficam os debenturistas, titulares das Debêntures da 2ª (Segunda) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Emissora, emitidas nos termos da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série 
Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.”, celebrada em 
01 de março de 2018, entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente 
Fiduciário”), conforme aditada de tempos em tempos, bem como o Agente Fiduciário, informados acerca do 
cancelamento e desconvocação da Assembleia Geral de Debenturistas, que ocorreria no dia 13 de março de 2025, 
às 10:30 horas, por meio exclusivamente digital, conforme edital de 1ª (primeira) convocação publicado em 19 de 
fevereiro de 2025 no jornal “O Dia SP” e no “Diário Oficial do Estado de São Paulo”. Sertãozinho, 21 de fevereiro de 
2025. ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.
CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE 35.3.0049866-6

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 
GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

A Entrevias Concessionária de Rodovias S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, com sede na cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na Rodovia Atilio 
Balbo, S/N, SP 322 KM 327.500, Pista Leste, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 26.664.057/0001-89 (“Emissora”), vem, pelo presente: CONSIDERANDO QUE: 
(A) A Emissora pretende captar nova dívida no valor total de até R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), 
com duration mínima de 7 (sete) anos (“Nova Dívida”), cujos recursos serão destinados, dentre outras finalidades, 
(i) para reforço do fluxo de caixa da Emissora, reforçando sua capacidade de investimento para atender a todas 
as obrigações da exploração, mediante concessão onerosa, do sistema rodoviário constituído pelos segmentos 
rodoviários e acessos que compõem o Lote Florínea-Igarapava, também denominado Lote Centro-Oeste Paulista, 
nos termos do Edital de Licitação Internacional nº 03/2016 da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
do Estado de São Paulo - ARTESP, concessionado em 06 de junho de 2017 (“Concessão”), e (ii) para a concessão 
de mútuo pela Emissora à Califórnia Infraestrutura Holding S.A., acionista indireto da Emissora, no valor total 
agregado de até R$1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos milhões de reais), devendo a Nova Dívida ser pari 
passu com as Debêntures existentes; (B) A Nova Dívida compartilhará integralmente as garantias anteriormente 
concedidas aos Debenturistas no âmbito da Emissão, quais sejam (i) alienação fiduciária da totalidade das ações 
outorgadas pela Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A. (“IIP II”) sobre as ações de emissão da 
Emissora nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, celebrado 
entre o IIP II, o Agente Fiduciário a Emissora, em 1º de março de 2018, conforme alterado de tempos em tempos 
(“Alienação Fiduciária de Ações”) (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), e (ii) cessão fiduciária de todos 
os recebíveis e/ou direitos decorrentes da Concessão (“Recebíveis”), e todos os créditos detidos pela Emissora 
decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes da titularidade, pela Emissora, das contas cedidas por onde 
circularão todos os Recebíveis (“Contas Cedidas”), incluindo as respectivas aplicações financeiras mantidas e/ou 
vinculadas às Contas Cedidas, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras 
Avenças”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, em 1º de março de 2018, conforme alterado de 
tempos em tempos (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, juntamente com a Alienação Fiduciária de Ações, 
as “Garantias Reais”) (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, juntamente com o Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações, os “Contratos de Garantia”), sendo que (a) será replicada estrutura de contas 
cedidas em benefício da Nova Dívida em condições semelhantes à estrutura existente, de modo que (a.i) a conta 
provisionamento e a conta reserva constituídas no âmbito da Emissão beneficiarão exclusivamente os 
Debenturistas da Emissão e (a.ii) serão abertas uma nova conta provisionamento e uma nova conta reserva que 
beneficiarão exclusivamente a Nova Dívida; e (b) tal compartilhamento de Garantias Reais deverá ser formalizado 
mediante a celebração de um aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (“Aditamento ao 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”) e de um aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações (“Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”, em conjunto com o Aditamento ao 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, os “Aditamentos aos Contratos de Garantia”), para prever 
que os debenturistas da Nova Dívida também serão beneficiários das Garantias Reais, pari passu e em igualdade 
de condições com os Debenturistas, observado a disposição dos itens (B)(a.i) e (B)(a.ii) acima (“Compartilhamento 
de Garantias”). (C) A Emissora pretende obter autorização prévia para alterar determinada cláusula prevista no 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, a qual deverá ser formalizada no âmbito do Aditamento ao Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações.(D) A Emissora pretende obter autorização prévia para realizar pagamentos aos 
seus acionistas, no período compreendido entre a data de realização da AGD (conforme definido abaixo) até 30 
de junho de 2030, relativos a prestações de serviço, no valor individual ou agregado até R$20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas por ano, sendo este valor atualizado pela variação do IPCA 
no período, incluindo, sem limitação, nos termos do “Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e de 
Administração” celebrado entre a Vinci Highways S.A.S. e a Emissora, em 23 de abril de 2024, e o “Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos e de Administração” celebrado entre a Infraestrutura Brasil Holding VII S.A., 
Gestão e Transformação Infraestrutura S.A. e a Emissora, em 23 de abril de 2024, conforme alterado de tempos 
em tempos, que pode ser aditado, dividido ou incorporado, desde que o valor máximo aqui previsto não seja 
excedido (“Pagamentos aos Acionistas”). (E) A Emissora pretende obter autorização prévia para o não 
atendimento dos seguintes índices financeiros, durante o período de 31 de dezembro de 2024 (inclusive), até a 
data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de dezembro de 2029 (“Índices Financeiros”), quais 
sejam: (i) EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX, acrescido de Receitas Financeiras 
e Aporte de Capital e Posição Realizada de Caixa / Amortização(ões) de Principal acrescido de Pagamento de Juros 
igual ou superior a 1,2x (um inteiro e dois décimos vezes) para o período compreendido entre a Data de Emissão 
das Debêntures e 31 de dezembro de 2024 (inclusive) (“Índice de Cobertura do Serviço da Dívida com Caixa 
Acumulado”), (ii) EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX e acrescido de Receitas 
Financeiras e Aporte de Capital / Amortização de Principal acrescido de Pagamento de Juros igual ou superior a 
1,2x (um inteiro e dois décimos vezes), para o período compreendido entre 31 de dezembro de 2024 (exclusivo) 
e a data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de dezembro de 2029 (“Índice de Cobertura do 
Serviço da Dívida sem Caixa”), e (iii) Índice Dívida Líquida/EBITDA igual ou inferior a 3,75x (três inteiros e 
setenta e cinco centésimos vezes) até a data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de dezembro de 
2029 (“Índice de Alavancagem”). (F) Tendo em vista a anuência prévia para fins de alteração do controle 
societário da Emissora, que resultou na perda pelo Pátria Infraestrutura III - Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (“FIP Pátria”) do controle societário indireto da Emissora, foi previamente obtida 
no âmbito da Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 27 de abril de 2023, e a Cláusula 6.27.1., inciso 
(xii), da Escritura de Emissão foi renunciada, a Emissora pretende obter autorização prévia para a celebração de 
aditivo(s) ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Debêntures, celebrado entre o FIP Pátria e a 
Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A., sob condição suspensiva, em 27 de fevereiro de 2018 
(“Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis”), com o objetivo de autorizar eventual venda futura 
das debêntures conversíveis da 1ª emissão da Emissora a quaisquer terceiros, desde que (i) as debêntures 
conversíveis sejam vendidas ou transferidas para a mesma entidade que adquirir, direta ou indiretamente, 
participação societária na Emissora; e (ii) a entidade adquirente das debêntures conversíveis se torne parte do 
Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis e assuma todas as obrigações nele previstas (“Aditamentos 
ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis”). informar que FICAM CONVOCADOS os titulares das 
Debêntures da 2ª (Segunda) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Emissora (“Debenturistas”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia Geral de 
Debenturistas, nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e da 
Cláusula IX da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.”, celebrada em 01 de março de 2018, entre a 
Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), conforme aditada de 
tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), a ser realizada em primeira convocação no dia 13 (dezessete) de 
março de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital (“AGD”), sem prejuízo da possibilidade de 
adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, através da plataforma “TEN” (https://
assembleia.ten.com.br/166053468) (“Plataforma Digital”), nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março 
de 2022 (“Resolução CVM 81”) para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (I) A concessão de anuência 
prévia para que a Emissora contrate a Nova Dívida, de modo que não seja considerada Evento de Inadimplemento 
que resulte no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.1., alínea (x), da 
Escritura de Emissão das Debêntures; (II) Caso seja aprovado o item (I) acima, a concessão de anuência prévia 
para a formalização do Compartilhamento de Garantias (incluindo por meio da celebração dos Aditamentos aos 
Contratos de Garantia), de modo que não seja considerada um Evento de Inadimplemento que resulte no 
vencimento antecipado automático e não automático das Debêntures, conforme o caso, nos termos da Cláusula 
6.27.1., itens (x) e (xxii), e da Cláusula 6.27.2, alínea (v), da Escritura de Emissão das Debêntures, ou um 
descumprimento de obrigação, nos termos da Cláusula 7.1, alínea (ix), e da Cláusula 8.1, alínea (i), do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações, e da Cláusula 10.1, alínea (i), do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios; (III) Caso sejam aprovados os itens (I) e (II) acima, a concessão de anuência prévia para a alteração 
da Cláusula 7.1, item (x), do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, conforme a seguir, a qual deverá ser 
formalizada no âmbito do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações: “7.1. Desde que nenhum Evento de Inadimplemento tenha ocorrido, a Acionista poderá exercer 
seus direitos de voto com relação às Ações Alienadas Fiduciariamente, sendo certo que, enquanto as Obrigações 
Garantidas não forem integralmente cumpridas, para fins dos Artigos 113, 118 e seus respectivos parágrafos da Lei 
das S.A., as aprovações societárias que sejam referentes a quaisquer das matérias a seguir relacionadas quanto à 
Emissora estarão sempre sujeitas às aprovações prévias e por escrito dos Debenturistas da 2ª Emissão, reunidos em 
assembleia geral de Debenturistas da 2ª Emissão, e dos Debenturistas da 3ª Emissão, reunidos em assembleia geral 
de Debenturistas da 3ª Emissão (cuja ausência deverá tornar a aprovação relevante nula e sem efeito):” (...) “(x) 
emissão de novas Ações Alienadas Fiduciariamente, bônus de subscrição de Ações Alienadas Fiduciariamente, 
debêntures conversíveis em ações ou de partes beneficiárias, bem como a outorga de opção de compra de quaisquer 
desses títulos, observados os termos dos Instrumentos Garantidos, exceto por emissões de novas Ações Alienadas 
Fiduciariamente que sejam subscritas pelo Acionista e que integrem o objeto da presente alienação fiduciária nos 
termos da Cláusula 2.2 acima;” (IV) Caso sejam aprovados os itens (I), (II) e (III) acima, a concessão de 
anuência prévia à Emissora para a formalização dos Pagamentos aos Acionistas, de modo que não seja considerado 
um Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.27.1., itens (viii), (ix) e (xi), da Escritura de Emissão das Debêntures; (V) Caso sejam aprovados os 
itens (I), (II), (III) e (IV) acima, a concessão de anuência prévia à Emissora para o não atendimento dos Índices 
Financeiros durante o período de 31 de dezembro de 2024 (inclusive), até a data de apuração referente ao 
semestre encerrado em 31 de dezembro de 2029, para que não seja considerado Evento de Inadimplemento que 
resulte no vencimento antecipado não automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.2., inciso (viii), 
da Escritura de Escritura das Debêntures, desde que: (1) A Emissora cumpra os seguintes índices financeiros 
(“Novos Índices Financeiros”): (a) para o período compreendido entre 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro 
de 2029 (inclusive): EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX, acrescido de Receitas 
Financeiras e Aporte de Capital e de Posição Realizada de Caixa / Amortização(ões) de Principal acrescido de 
Pagamento de Juros igual ou superior a 1,1x (um inteiro e um décimo de vezes); e (b) para o período 
compreendido entre 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2029: Relação Dívida Líquida/EBITDA igual ou 

inferior a: Exercício - Relação: 2024 - 6.50x; 2025 - 6.50x; 2026 - 6.00x; 2027 - 6.00x; 2028 - 5.00x; 2029 - 
5.00x. (2) quaisquer distribuições da Emissora aos seus acionistas somente poderão ser autorizadas a partir de 
1º de janeiro de 2030, exceto os Pagamentos aos Acionistas, mediante verificação das condições de pagamentos 
aos acionistas e outras distribuições previstas na Cláusula 6.27.1., inciso (ix), da Escritura de Emissão, e desde 
que a Emissora esteja em conformidade com os seguintes índices financeiros (“Índices Financeiros de 
Distribuição”): (a) após 1º de janeiro de 2030: o EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e 
CAPEX, acrescido de Receita Financeira e Aporte de Capital/Amortização de Principal acrescido de Pagamento de 
Juros igual ou superior a 1,2x (um inteiro e dois décimos vezes); e (b) após 1º de janeiro de 2030: relação Dívida 
Líquida/EBITDA igual ou inferior a: 4,75x (quatro inteiros e setenta e cinco centésimas vezes). (VI) Caso sejam 
aprovados os itens (I), (II), (III), (IV) e (V) acima, a concessão de anuência prévia à Emissora para a celebração 
dos Aditamentos ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis, de modo que não sejam considerados 
Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.27.1., inciso (xxvi), da Escritura de Emissão das Debêntures; Caso os itens sejam aprovados, o Agente 
Fiduciário, em conjunto com a Emissora, está autorizado a assinar todos os documentos necessários à formalização 
das matérias a serem deliberadas acima, incluindo, sem limitação, no âmbito da contratação da Nova Dívida, do 
Compartilhamento de Garantias (incluindo por meio da celebração dos Aditamentos aos Contratos de Garantia), 
da celebração do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, da formalização dos Pagamentos aos 
Acionistas, do não atendimento dos Índices Financeiros, da celebração dos Aditamentos ao Contrato de Compra 
e Venda de Debêntures Conversíveis e da prática de outros atos necessários ao cumprimento integral do objeto 
de deliberação dos itens acima, inclusive com o objetivo de alcançar o espírito e o objetivo dos itens acima. Na 
hipótese de aprovação das matérias descritas nos itens (I) a (VI), a Emissora propõe o pagamento de prêmio a 
todos os Debenturistas, equivalente a, no mínimo, 0,525% (quinhentos e vinte e cinco milésimos por cento), 
incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures (conforme definido na Escritura de 
Emissão), acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de Emissão), calculado 
na data da realização da AGD, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da AGD (“Waiver Fee”). 
Informações Gerais: Nos termos das Cláusulas 6.27.6 e 6.27.8 da Escritura de Emissão, a AGD instalar-se-á, em 
primeira convocação, com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação 
(conforme definido na Escritura de Emissão). Nos termos das Cláusulas 6.27.5 e 6.27.8 da Escritura da Emissão, 
a aprovação das matérias constantes nos itens (I) a (VI) da ordem do dia dependerá da aprovação, em primeira 
convocação, de 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação (conforme definido na 
Escritura de Emissão). Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da Plataforma Digital 
(https://assembleia.ten.com.br/166053468) deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital 
(“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do debenturista e, se for o caso, de seu 
representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF 
ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos 
documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71 da 
Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da Plataforma Digital 
(https://assembleia.ten.com.br/166053468), também será admitido o preenchimento e envio de instrução de 
voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela Emissora no seu website (https://ri.entrevias.com.br/) e 
atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual deverá ser 
enviado à Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/166053468), impreterivelmente, com antecedência 
de até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e 
assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de 
identificação e/ou de representação, conforme aplicável, bem como de declaração a respeito da existência ou não 
de conflito de interesse entre o Debenturista e as demais partes da operação ou as matérias da Ordem do Dia. A 
ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das 
Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto os Debenturistas deverão encaminhar 
por meio da Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/166053468): (i) quando pessoa física: cópia do 
documento de identidade do debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de Identidade Registro 
Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos 
profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto 
de seu titular); e (ii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, cópia da procuração assinada com 
poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto, observados os termos e condições 
estabelecidos neste Edital e na Proposta de Administração. O representante do Debenturista pessoa jurídica 
deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto 
social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa 
jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida 
a assinatura digital. Caso qualquer dos Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos 
documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do 
Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do 
e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos políticos do 
ativo. Com relação aos fundos de investimento, a representação destes na AGD caberá à instituição administradora 
ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo para a presença na AGD, de modo que o Agente 
Fiduciário e a Emissora não são responsáveis por verificar se a gestora ou instituição administradora do 
Debenturista, ao tomar a decisão no âmbito da AGD, agirá de acordo com as deliberações de seu investidor final, 
observando seu regulamento. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos 
documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia 
do regulamento do fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações 
e deve ser enviada em sua versão digital assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia 
simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão 
somente a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para o 
escritório da Companhia, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais 
documentos. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º do Código Civil, a procuração deverá conter 
indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da 
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos. Os Debenturistas que não realizarem o Cadastro e 
não enviarem os documentos na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar da AGD via sistema 
eletrônico de votação a distância. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora após 
o Cadastro, o Debenturista receberá, até 1 (um) dia antes da AGD, as instruções para acesso à Plataforma Digital. 
Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 1 (um) dia de antecedência do horário 
de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do 
e-mail ri@entrevias.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja 
prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar a Emissora diretamente pelo 
e-mail ri@entrevias.com.br, ou com o Agente Fiduciario, através do e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
ahg@vortx.com.br. A administração da Emissora reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a 
possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. 
Na data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de 
antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente 
se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será 
possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a 
Emissora recomenda que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 
30 (trinta) minutos de antecedência do início da AGD a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os 
Debenturistas Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital. Eventuais manifestações de 
voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções 
detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será 
reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais 
documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. A 
Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A Emissora não se 
responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da 
plataforma digital e outras situações que não estejam sob controle da Emissora (como, por exemplo, instabilidade 
na conexão do Debenturista com a internet ou a incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento 
utilizado pelo Debenturista). Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada 
válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto computados 
de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista ou por 
seu representante legal com a posterior participação na AGD através de acesso ao link e, cumulativamente, 
manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Visando a segurança da 
Assembleia Geral de Debenturistas, o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Debenturistas da Emissora que 
se credenciarem no prazo aqui previsto. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou 
regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD, a 
Emissora poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para que a AGD se adeque às novas 
normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de 
Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a 
publicação deste Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da AGD. Este Edital se 
encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor/
operacao?operacaoDataId=11132&agFiduciario=Vortx), da Emissora (https://ri.entrevias.com.br/) e da CVM na 
rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). A proposta da administração foi disponibilizada 
nos sites acima indicados. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui 
definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora e o Agente Fiduciário 
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente convocação e da 
AGD. Sertãozinho, 21 de fevereiro de 2025. ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

Adiser Comércio de Alimentos Ltda.
CNPJ/MF: 11.377.588/0001-13 - NIRE: 35.229.161.731

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Quotistas em 21/02/2025
Data, Hora e Local: Em 21/02/2025, às 10h, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada 
convocação, em razão da presença da totalidade do capital social: (a) Antonio Juan Bautista Vierci 
Mendoza, representado por seu procurador, o Sr. Vicente Luis Figueredo Vierci; e (b) Ana Maria 
Yakisich De Vierci, representada por seu procurador,  o Sr. Luiz Ricardo Kondo. Mesa: Presidente: 
Vicente Luis Figueredo Vierci; Secretário: Luiz Ricardo Kondo. Deliberações por unanimidade: 
(a) Reduzir o capital social da Sociedade, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto da 
Sociedade, de R$ 63.054.995,01 para R$ 45.565.288,36, ou seja, uma redução no valor de 
R$ 17.489.706,65, com a redução do valor nominal das quotas representativas do capital social de 
R$ 0,274 cada para R$ 0,198 cada, com valor total de R$ 17.489.706,65, considerado excessivo 
sendo restituído aos Sócios no exterior, em moeda corrente nacional, de forma proporcional à sua 
participação no capital social da Sociedade. (b) Autorizar os administradores da Sociedade a praticar 
todos os atos e providências necessárias para, na forma da lei, a execução e implementação das 
deliberações ora aprovadas, incluído a publicação do extrato desta ata, bem como a elaboração do 
instrumento de alteração do contrato social da Sociedade para formalizar a redução de capital ora 
aprovada e o seu arquivamento na JUCESP. Encerramento: Nada mais. Barueri, 21/02/2025.

 Assembleia Geral Ordinária  
Edital de Convocação

Nos termos dos Arts. 13, 15,16 e 22 do Estatuto Social, ficam os senhores associados do CENTRO DE ESTUDOS 
NIPO-BRASILEIROS convocados para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA da entidade, a realizar-se no dia 25 de 
março de 2025, com início às 19h00, em primeira convocação, e às 19h30, em segunda convocação, de forma vir-
tual por meio da plataforma Teams, cujo link será enviado oportunamente, sendo que a presença deverá ser con-
firmada pelo e-mail contato@cenb.org.br com 48 horas de antecedência, a fim de deliberar sobre a seguin-
te Ordem do Dia: 1) Aprovação das contas e das atividades de 2024; 2) Aprovação do plano orçamentário e do 
plano de atividades de 2025. Notas: a) Para participar da Assembleia, o associado deverá estar quite com a con-
tribuição social relativa aos anos anteriores até 15 dias antes da data prevista para a realização da Assembleia; b) 
A Assembleia Geral será instalada em primeira convocação com a presença de um terço ou mais de associados e 
em segunda convocação trinta minutos depois com qualquer número de presentes. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2025.
 Jorge J. Okubaro

Presidente

SINACRED – SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO
CNPJ Nº 01.655.970/0001-98 - Código Sindical: 000.563.000.89306-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Diretor-Presidente do Sindicato Nacional das Cooperativas de Crédito - SINACRED, 
com Sede na Rua Bela Cintra, 967, Conjuntos 81 e 82, parte, Consolação, São 
Paulo - SP e Sede Regional na Avenida Presidente Antonio Carlos, 54, sala 1004, 
Centro, Rio de Janeiro - RJ, no uso das atribuições que lhe confere os Artigos 27 e 
28, do Estatuto, convoca as cooperativas de crédito associadas (Singulares, Centrais, 
Federações e Confederações) no pleno gozo dos seus direitos sindicais e em dia com 
as contribuições sociais previstas, para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 
no dia 29 de março de 2025, por videoconferência, às 9h, em primeira convocação, com 
a presença de mais de 50% (cinquenta por cento) das associadas com direito a voto; às 
9:30h, em segunda convocação, com a presença de mais de 30% (trinta por cento) das 
associadas com direito a voto, e às 10h, em terceira e última convocação, com qualquer 
número de associadas presentes, para apreciar a seguinte Ordem do Dia - 1) Leitura, 
discussão e votação da Prestação de Contas do Ano de 2024, acompanhada do 
Parecer do Conselho Fiscal; 2) Assuntos de interesse geral, não sujeitos à deliberação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2025.
Marísio Eugênio de Almeida Filho - Diretor-Presidente

SÃO MARTINHO TERRAS AGRÍCOLAS S.A.
CNPJ Nº 24.190.346/0001-68 - NIRE Nº 35.300.491.254

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 7 DE FEVEREIRO DE 2025
I. Data, Hora e Local de Realização: 7.02.2025, às 16h, na sede social da São Martinho Terras Agrícolas 
S.A. (“Companhia”), na Fazenda São Martinho, CEP 14850-000, Pradópolis/SP. II. Presença e Convocação: 
Presente a acionista controladora São Martinho S.A. que representa a totalidade do capital social, tendo 
sido dispensada a convocação (do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76), conforme assinatura constante 
do “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. III. Mesa: Presidente: Felipe Vicchiato. Secretário: Roberto 
Beraldo Melges. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre a instituição de servidão de passagem em área localizada 
na Fazenda Guatapará, no município de Guariba. V. Deliberação: Dando início aos trabalhos o Presidente 
submeteu à apreciação da Assembleia Geral Extraordinária a matéria constante da ordem do dia. A acio-
nista examinou, deliberou e aprovou a instituição de servidão de passagem, a título gratuito, em trecho de 
aproximadamente 135 m² da Fazenda Guatapará, localizada no município de Guariba, objeto da matrícula n° 
91.254, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, nos termos da proposta apresentada pela 
Diretoria, que fica autorizada a realizar todos os atos necessários. VII. Lavratura: Foi aprovada a lavratura 
da ata desta Assembleia Geral em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404/76.  
VIII. Encerramento: Nada mais havendo, foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata. Reaber-
tos os trabalhos, a ata foi lida, aprovada e assinada. Presidente da Mesa: Felipe Vicchiato. Secretário da 
Mesa: Roberto Beraldo Melges. Acionistas: p/ São Martinho S/A: Felipe Vicchiato e Roberto Beraldo Melges. 
Esta é cópia da ata lavrada no livro próprio. Pradópolis, 7.02.2025. Jucesp nº 57.797/25-0 em sessão de 
20/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0013122-43.2024.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER LAKLI SERVIÇOS DE COSTURA LTDA, CNPJ 05.331.356/0001-21, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença - Lei Arbitral (Lei 9.307/1996), movida por Adatex S/A Industrial e 
Comercial, CNPJ 50.464.734/0001- 08. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$228.316,94, (Ref. 
07/2024) devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0062265-15.2012.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ACQUA 
PARTICIPAÇÕES LTDA CNPJ n.º 09.406.751/0001-87, na pessoa de seu representante legal, que nos autos da ação de 
Execução ajuizada por CARLOS PICON SIEIRO, objetivando a quantia de R$646.639,20 (Janeiro/2022), conforme documento 
anexos aos autos. Encontrando-se a supracitada em local ignorado, expede-se o presente edital de INTIMAÇÃO da PENHORA 
que recaiu sobre o APARTAMENTO Nº 123, LOCALIZADO NO 12º ANDAR DO EDIFÍCIO HIGIENÓPOLIS CLASSIC FLAT, 
SITUADO NA RUA ALAGOAS, 992, NO 7º SUBDISTRITO CONSOLAÇÃO, Matricula nº81.606 do 5º CRI de São Paulo SP e 
para que junte aos autos documento hábil, que comprove aquisição do mesmo. Facultando o prazo de 15 dias a fluir após o 
prazo supra de 20 dias, para que ofereça recurso cabível. Ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de 
revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.   | 25,26 

UPJ 1ª A 3ª VARAS DA FAMILIA E DAS SUCESSÕES - FORO REGIONAL VIII – TATUAPÉ Processo nº: 1001449-15.2024.8.26.0008 
Classe - Assunto: Interdição/Curatela - Nomeação Requerente e Curador (Ativo): Elson Cardoso e outro Requerido: Odete Ribeiro 
Cardoso Juiz de Direito: Dr. Glaís de Toledo Piza Peluso Em razão do exposto, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de 
Odete Ribeiro Cardoso, CPF: 051.047.088-29, RG: 1.971.165-7, filha de Antonio Soares Ribeiro e Julia do Patrocinio, nascida em 
27/07/1935, viúva, empresária, natural de São Paulo-SP, com domicílio em Rua Cantagalo, 1208, bloco B, apto 74, São Paulo-SP, 
CEP 03319-000, com registro de casamento junto ao Cartório de São Paulo-SP, 10º Subdistrito- Belenzinho (nº 115139 01 55 
1956 2 00125 230 0027169-14), reconhecendo-a parcialmente incapaz de exercer, pessoalmente, todos os atos da vida civil, por 
ser portadora de Doença de Alzheimer (F03 pela CID-10), e nomeando-lhe curadora a requerente, Ana Maria Cardoso Citadella, 
CPF: 030.600.458-52, RG: 10.809.423-6, arquiteta, casada, com domicílio em Rua Cantagalo, 1208, apto 152, São Paulo-SP, CEP 
03319-001, sob compromisso. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da 
presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa 
local, na rede mundial de computadores e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça, se o caso. Serve, ainda, esta sentença 
como mandado e ofício para registro da interdição nos Cartórios de Registros Civil e de Imóveis competentes, acompanhada das 
cópias necessárias ao seu cumprimento, que deverão ser providenciadas pela parte e juntadas a esta sentença, inclusive da 
certidão de trânsito em julgado, para que os Srs. Oficiais das Unidades de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Imóveis 
competentes procedam ao seu cumprimento. Esta sentença servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, 
independentemente de assinatura da curadora, ex vi do disposto no artigo 759, I, do Código de Processo Civil. Ante a presumida 
idoneidade da curadora, dispensa-se a prestação de caução para o exercício da curatela , nos termos do parágrafo único do art. 
1.745 e do art. 1.774, ambos do Código Civil. Fica a curadora, ainda, dispensada da especialização da hipoteca legal e, por ora, da 
prestação de contas diante da forma de fiscalização acima concedida ao irmão Marco Antonio. Após o trânsito em julgado, 
cumpra-se o disposto nos artigos 93 da Lei 6.015/73 e 755 do Estatuto Adjetivo Civil. P.R.I. Ciência ao Ministério Público. | 25 
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Programa Desenrola
Rural entra em vigor

Desde a segunda-feira (24), produtores da agricultura familiar
com dívidas em instituições bancárias ou com a União podem
renegociar seus débitos e voltar a acessar o crédito rural via Progra-
ma Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). De
acordo com o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar, os descontos, por meio do Desenrola Rural, são de até 96%
no valor das dívidas.

Em nota, a pasta informou que, com o início do prazo, os produ-
tores já podem procurar uma agência bancária para consultar sua
situação junto a instituições com as quais têm dívidas. Aqueles com
débitos inscritos na Dívida Ativa da União têm até o dia 30 de maio
para se inscrever no Desenrola Rural. Já para os que têm dívidas
junto ao Pronaf, o prazo vai até 31 de dezembro.

O objetivo, segundo o ministério, é auxiliar um total de mais de 1,35
milhão de agricultores com dívidas em atraso há mais de um ano – mais
de 250 mil apenas ao longo de 2025. A proposta é envolver, sobretudo,
inscritos na Dívida Ativa da União – por esse motivo, a pasta destaca
que não haverá prejuízo para o Tesouro. “A ideia é fazer com que os
agricultores possam voltar a poder financiar suas produções”.

“A medida dará a oportunidade aos agricultores familiares, as-
sentados da reforma agrária, quilombolas e demais povos e comuni-
dades tradicionais de renegociarem créditos em situação de
inadimplência. Dessa forma, os beneficiários poderão voltar a acessar
o crédito rural e aumentar a oferta da produção de alimentos saudá-
veis para a mesa do povo brasileiro.”

Entenda
O Desenrola Rural foi sancionado pelo presidente Luiz Inácio

Lula da Silva este mês e tem como meta incluir mais agricultores no
crédito rural. Parte dos produtores com dívidas, segundo a pasta, não
deve mais ao banco, mas permanece em cadastros negativos, os cha-
mados scores negativos. São pessoas que repactuaram suas dívidas,
mas os bancos as mantiveram numa espécie de lista negativa.

Dados do ministério indicam que, dos cerca de 1,35 milhão de
produtores da agricultura familiar que possuem dívidas em atraso
há mais de um ano, 70% estão com restrições nos bancos e 30%,
com restrições nos serviços de proteção ao crédito – muitos por
atrasos nas contas de água, luz e telefone. O número equivale a 25%
dos 5,43 milhões de produtores, assentados e membros de comuni-
dades tradicionais elegíveis para o Pronaf.

O levantamento feito pela pasta mostra ainda que 69% das dívi-
das financeiras tinham valores de até R$10 mil; cerca de 22%, de
R$10 mil a R$50 mil; e 9% eram dívidas acima de R$50 mil. Entre as
dívidas não financeiras, ou seja, as que não correspondem a em-
préstimos, 47% dos agricultores familiares têm dívidas inferiores a
R$ 1 mil, débitos menores que um salário-mínimo.

“Não haverá impedimentos para a obtenção de novos créditos
para o agricultor familiar que tiver pendências relacionadas a pe-
quenas dívidas, como, por exemplo, débitos em contas de água, luz
ou telefone”, reforçou o ministério.

Como vai funcionar
- Quem estiver inscrito na Dívida Ativa da União pode acessar o

site do Regularize com seu CPF e selecionar “Consultar Dívida”
para selecionar suas opções de pagamento.

- Se a dívida for do Pronaf, ou outras adquiridas junto aos ban-
cos, o interessado deve procurar sua instituição financeira para
regularizar sua situação.

- Se a dívida for de Crédito de Instalação, o interessado pode ir
direto ao Incra para quitar os débitos com desconto ou acessar a
Sala da Cidadania.

- Interessados em aderir ao programa também podem procurar
sindicatos, associações e entidades representativas para obter au-
xílio. (Agência Brasil)
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ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.
CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE 35.3.0049866-6

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 
GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

A Entrevias Concessionária de Rodovias S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, com sede na cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na Rodovia Atilio 
Balbo, S/N, SP 322 KM 327.500, Pista Leste, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 26.664.057/0001-89 (“Emissora”), vem, pelo presente: CONSIDERANDO QUE: 
(A) A Emissora pretende captar nova dívida no valor total de até R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), 
com duration mínima de 7 (sete) anos (“Nova Dívida”), cujos recursos serão destinados, dentre outras finalidades, 
(i) para reforço do fluxo de caixa da Emissora, reforçando sua capacidade de investimento para atender a todas 
as obrigações da exploração, mediante concessão onerosa, do sistema rodoviário constituído pelos segmentos 
rodoviários e acessos que compõem o Lote Florínea-Igarapava, também denominado Lote Centro-Oeste Paulista, 
nos termos do Edital de Licitação Internacional nº 03/2016 da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
do Estado de São Paulo - ARTESP, concessionado em 06 de junho de 2017 (“Concessão”), e (ii) para a concessão 
de mútuo pela Emissora à Califórnia Infraestrutura Holding S.A., acionista indireto da Emissora, no valor total 
agregado de até R$1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos milhões de reais), devendo a Nova Dívida ser pari 
passu com as Debêntures existentes; (B) A Nova Dívida compartilhará integralmente as garantias anteriormente 
concedidas aos Debenturistas no âmbito da Emissão, quais sejam (i) alienação fiduciária da totalidade das ações 
outorgadas pela Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A. (“IIP II”) sobre as ações de emissão da 
Emissora nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, celebrado 
entre o IIP II, o Agente Fiduciário a Emissora, em 1º de março de 2018, conforme alterado de tempos em tempos 
(“Alienação Fiduciária de Ações”) (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), e (ii) cessão fiduciária de todos 
os recebíveis e/ou direitos decorrentes da Concessão (“Recebíveis”), e todos os créditos detidos pela Emissora 
decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes da titularidade, pela Emissora, das contas cedidas por onde 
circularão todos os Recebíveis (“Contas Cedidas”), incluindo as respectivas aplicações financeiras mantidas e/ou 
vinculadas às Contas Cedidas, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras 
Avenças”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, em 1º de março de 2018, conforme alterado de 
tempos em tempos (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, juntamente com a Alienação Fiduciária de Ações, 
as “Garantias Reais”) (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, juntamente com o Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações, os “Contratos de Garantia”), sendo que (a) será replicada estrutura de contas 
cedidas em benefício da Nova Dívida em condições semelhantes à estrutura existente, de modo que (a.i) a conta 
provisionamento e a conta reserva constituídas no âmbito da Emissão beneficiarão exclusivamente os 
Debenturistas da Emissão e (a.ii) serão abertas uma nova conta provisionamento e uma nova conta reserva que 
beneficiarão exclusivamente a Nova Dívida; e (b) tal compartilhamento de Garantias Reais deverá ser formalizado 
mediante a celebração de um aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (“Aditamento ao 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”) e de um aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações (“Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”, em conjunto com o Aditamento ao 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, os “Aditamentos aos Contratos de Garantia”), para prever 
que os debenturistas da Nova Dívida também serão beneficiários das Garantias Reais, pari passu e em igualdade 
de condições com os Debenturistas, observado a disposição dos itens (B)(a.i) e (B)(a.ii) acima (“Compartilhamento 
de Garantias”). (C) A Emissora pretende obter autorização prévia para alterar determinada cláusula prevista no 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, a qual deverá ser formalizada no âmbito do Aditamento ao Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações.(D) A Emissora pretende obter autorização prévia para realizar pagamentos aos 
seus acionistas, no período compreendido entre a data de realização da AGD (conforme definido abaixo) até 30 
de junho de 2030, relativos a prestações de serviço, no valor individual ou agregado até R$20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas por ano, sendo este valor atualizado pela variação do IPCA 
no período, incluindo, sem limitação, nos termos do “Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e de 
Administração” celebrado entre a Vinci Highways S.A.S. e a Emissora, em 23 de abril de 2024, e o “Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos e de Administração” celebrado entre a Infraestrutura Brasil Holding VII S.A., 
Gestão e Transformação Infraestrutura S.A. e a Emissora, em 23 de abril de 2024, conforme alterado de tempos 
em tempos, que pode ser aditado, dividido ou incorporado, desde que o valor máximo aqui previsto não seja 
excedido (“Pagamentos aos Acionistas”). (E) A Emissora pretende obter autorização prévia para o não 
atendimento dos seguintes índices financeiros, durante o período de 31 de dezembro de 2024 (inclusive), até a 
data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de dezembro de 2029 (“Índices Financeiros”), quais 
sejam: (i) EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX, acrescido de Receitas Financeiras 
e Aporte de Capital e Posição Realizada de Caixa / Amortização(ões) de Principal acrescido de Pagamento de Juros 
igual ou superior a 1,2x (um inteiro e dois décimos vezes) para o período compreendido entre a Data de Emissão 
das Debêntures e 31 de dezembro de 2024 (inclusive) (“Índice de Cobertura do Serviço da Dívida com Caixa 
Acumulado”), (ii) EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX e acrescido de Receitas 
Financeiras e Aporte de Capital / Amortização de Principal acrescido de Pagamento de Juros igual ou superior a 
1,2x (um inteiro e dois décimos vezes), para o período compreendido entre 31 de dezembro de 2024 (exclusivo) 
e a data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de dezembro de 2029 (“Índice de Cobertura do 
Serviço da Dívida sem Caixa”), e (iii) Índice Dívida Líquida/EBITDA igual ou inferior a 3,75x (três inteiros e 
setenta e cinco centésimos vezes) até a data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de dezembro de 
2029 (“Índice de Alavancagem”). (F) Tendo em vista a anuência prévia para fins de alteração do controle 
societário da Emissora, que resultou na perda pelo Pátria Infraestrutura III - Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (“FIP Pátria”) do controle societário indireto da Emissora, foi previamente obtida 
no âmbito da Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 27 de abril de 2023, e a Cláusula 6.27.1., inciso 
(xii), da Escritura de Emissão foi renunciada, a Emissora pretende obter autorização prévia para a celebração de 
aditivo(s) ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Debêntures, celebrado entre o FIP Pátria e a 
Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A., sob condição suspensiva, em 27 de fevereiro de 2018 
(“Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis”), com o objetivo de autorizar eventual venda futura 
das debêntures conversíveis da 1ª emissão da Emissora a quaisquer terceiros, desde que (i) as debêntures 
conversíveis sejam vendidas ou transferidas para a mesma entidade que adquirir, direta ou indiretamente, 
participação societária na Emissora; e (ii) a entidade adquirente das debêntures conversíveis se torne parte do 
Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis e assuma todas as obrigações nele previstas (“Aditamentos 
ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis”). informar que FICAM CONVOCADOS os titulares das 
Debêntures da 2ª (Segunda) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Emissora (“Debenturistas”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia Geral de 
Debenturistas, nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e da 
Cláusula IX da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.”, celebrada em 01 de março de 2018, entre a 
Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), conforme aditada de 
tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), a ser realizada em primeira convocação no dia 13 (dezessete) de 
março de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital (“AGD”), sem prejuízo da possibilidade de 
adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, através da plataforma “TEN” (https://
assembleia.ten.com.br/166053468) (“Plataforma Digital”), nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março 
de 2022 (“Resolução CVM 81”) para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (I) A concessão de anuência 
prévia para que a Emissora contrate a Nova Dívida, de modo que não seja considerada Evento de Inadimplemento 
que resulte no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.1., alínea (x), da 
Escritura de Emissão das Debêntures; (II) Caso seja aprovado o item (I) acima, a concessão de anuência prévia 
para a formalização do Compartilhamento de Garantias (incluindo por meio da celebração dos Aditamentos aos 
Contratos de Garantia), de modo que não seja considerada um Evento de Inadimplemento que resulte no 
vencimento antecipado automático e não automático das Debêntures, conforme o caso, nos termos da Cláusula 
6.27.1., itens (x) e (xxii), e da Cláusula 6.27.2, alínea (v), da Escritura de Emissão das Debêntures, ou um 
descumprimento de obrigação, nos termos da Cláusula 7.1, alínea (ix), e da Cláusula 8.1, alínea (i), do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações, e da Cláusula 10.1, alínea (i), do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios; (III) Caso sejam aprovados os itens (I) e (II) acima, a concessão de anuência prévia para a alteração 
da Cláusula 7.1, item (x), do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, conforme a seguir, a qual deverá ser 
formalizada no âmbito do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações: “7.1. Desde que nenhum Evento de Inadimplemento tenha ocorrido, a Acionista poderá exercer 
seus direitos de voto com relação às Ações Alienadas Fiduciariamente, sendo certo que, enquanto as Obrigações 
Garantidas não forem integralmente cumpridas, para fins dos Artigos 113, 118 e seus respectivos parágrafos da Lei 
das S.A., as aprovações societárias que sejam referentes a quaisquer das matérias a seguir relacionadas quanto à 
Emissora estarão sempre sujeitas às aprovações prévias e por escrito dos Debenturistas da 2ª Emissão, reunidos em 
assembleia geral de Debenturistas da 2ª Emissão, e dos Debenturistas da 3ª Emissão, reunidos em assembleia geral 
de Debenturistas da 3ª Emissão (cuja ausência deverá tornar a aprovação relevante nula e sem efeito):” (...) “(x) 
emissão de novas Ações Alienadas Fiduciariamente, bônus de subscrição de Ações Alienadas Fiduciariamente, 
debêntures conversíveis em ações ou de partes beneficiárias, bem como a outorga de opção de compra de quaisquer 
desses títulos, observados os termos dos Instrumentos Garantidos, exceto por emissões de novas Ações Alienadas 
Fiduciariamente que sejam subscritas pelo Acionista e que integrem o objeto da presente alienação fiduciária nos 
termos da Cláusula 2.2 acima;” (IV) Caso sejam aprovados os itens (I), (II) e (III) acima, a concessão de 
anuência prévia à Emissora para a formalização dos Pagamentos aos Acionistas, de modo que não seja considerado 
um Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.27.1., itens (viii), (ix) e (xi), da Escritura de Emissão das Debêntures; (V) Caso sejam aprovados os 
itens (I), (II), (III) e (IV) acima, a concessão de anuência prévia à Emissora para o não atendimento dos Índices 
Financeiros durante o período de 31 de dezembro de 2024 (inclusive), até a data de apuração referente ao 
semestre encerrado em 31 de dezembro de 2029, para que não seja considerado Evento de Inadimplemento que 
resulte no vencimento antecipado não automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.2., inciso (viii), 
da Escritura de Escritura das Debêntures, desde que: (1) A Emissora cumpra os seguintes índices financeiros 
(“Novos Índices Financeiros”): (a) para o período compreendido entre 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro 
de 2029 (inclusive): EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX, acrescido de Receitas 
Financeiras e Aporte de Capital e de Posição Realizada de Caixa / Amortização(ões) de Principal acrescido de 
Pagamento de Juros igual ou superior a 1,1x (um inteiro e um décimo de vezes); e (b) para o período 
compreendido entre 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2029: Relação Dívida Líquida/EBITDA igual ou 

inferior a: Exercício - Relação: 2024 - 6.50x; 2025 - 6.50x; 2026 - 6.00x; 2027 - 6.00x; 2028 - 5.00x; 2029 - 
5.00x. (2) quaisquer distribuições da Emissora aos seus acionistas somente poderão ser autorizadas a partir de 
1º de janeiro de 2030, exceto os Pagamentos aos Acionistas, mediante verificação das condições de pagamentos 
aos acionistas e outras distribuições previstas na Cláusula 6.27.1., inciso (ix), da Escritura de Emissão, e desde 
que a Emissora esteja em conformidade com os seguintes índices financeiros (“Índices Financeiros de 
Distribuição”): (a) após 1º de janeiro de 2030: o EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e 
CAPEX, acrescido de Receita Financeira e Aporte de Capital/Amortização de Principal acrescido de Pagamento de 
Juros igual ou superior a 1,2x (um inteiro e dois décimos vezes); e (b) após 1º de janeiro de 2030: relação Dívida 
Líquida/EBITDA igual ou inferior a: 4,75x (quatro inteiros e setenta e cinco centésimas vezes). (VI) Caso sejam 
aprovados os itens (I), (II), (III), (IV) e (V) acima, a concessão de anuência prévia à Emissora para a celebração 
dos Aditamentos ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis, de modo que não sejam considerados 
Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.27.1., inciso (xxvi), da Escritura de Emissão das Debêntures; Caso os itens sejam aprovados, o Agente 
Fiduciário, em conjunto com a Emissora, está autorizado a assinar todos os documentos necessários à formalização 
das matérias a serem deliberadas acima, incluindo, sem limitação, no âmbito da contratação da Nova Dívida, do 
Compartilhamento de Garantias (incluindo por meio da celebração dos Aditamentos aos Contratos de Garantia), 
da celebração do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, da formalização dos Pagamentos aos 
Acionistas, do não atendimento dos Índices Financeiros, da celebração dos Aditamentos ao Contrato de Compra 
e Venda de Debêntures Conversíveis e da prática de outros atos necessários ao cumprimento integral do objeto 
de deliberação dos itens acima, inclusive com o objetivo de alcançar o espírito e o objetivo dos itens acima. Na 
hipótese de aprovação das matérias descritas nos itens (I) a (VI), a Emissora propõe o pagamento de prêmio a 
todos os Debenturistas, equivalente a, no mínimo, 0,525% (quinhentos e vinte e cinco milésimos por cento), 
incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures (conforme definido na Escritura de 
Emissão), acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de Emissão), calculado 
na data da realização da AGD, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da AGD (“Waiver Fee”). 
Informações Gerais: Nos termos das Cláusulas 6.27.6 e 6.27.8 da Escritura de Emissão, a AGD instalar-se-á, em 
primeira convocação, com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação 
(conforme definido na Escritura de Emissão). Nos termos das Cláusulas 6.27.5 e 6.27.8 da Escritura da Emissão, 
a aprovação das matérias constantes nos itens (I) a (VI) da ordem do dia dependerá da aprovação, em primeira 
convocação, de 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação (conforme definido na 
Escritura de Emissão). Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da Plataforma Digital 
(https://assembleia.ten.com.br/166053468) deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital 
(“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do debenturista e, se for o caso, de seu 
representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF 
ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos 
documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71 da 
Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da Plataforma Digital 
(https://assembleia.ten.com.br/166053468), também será admitido o preenchimento e envio de instrução de 
voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela Emissora no seu website (https://ri.entrevias.com.br/) e 
atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual deverá ser 
enviado à Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/166053468), impreterivelmente, com antecedência 
de até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e 
assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de 
identificação e/ou de representação, conforme aplicável, bem como de declaração a respeito da existência ou não 
de conflito de interesse entre o Debenturista e as demais partes da operação ou as matérias da Ordem do Dia. A 
ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das 
Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto os Debenturistas deverão encaminhar 
por meio da Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/166053468): (i) quando pessoa física: cópia do 
documento de identidade do debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de Identidade Registro 
Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos 
profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto 
de seu titular); e (ii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, cópia da procuração assinada com 
poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto, observados os termos e condições 
estabelecidos neste Edital e na Proposta de Administração. O representante do Debenturista pessoa jurídica 
deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto 
social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa 
jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida 
a assinatura digital. Caso qualquer dos Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos 
documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do 
Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do 
e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos políticos do 
ativo. Com relação aos fundos de investimento, a representação destes na AGD caberá à instituição administradora 
ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo para a presença na AGD, de modo que o Agente 
Fiduciário e a Emissora não são responsáveis por verificar se a gestora ou instituição administradora do 
Debenturista, ao tomar a decisão no âmbito da AGD, agirá de acordo com as deliberações de seu investidor final, 
observando seu regulamento. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos 
documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia 
do regulamento do fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações 
e deve ser enviada em sua versão digital assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia 
simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão 
somente a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para o 
escritório da Companhia, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais 
documentos. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º do Código Civil, a procuração deverá conter 
indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da 
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos. Os Debenturistas que não realizarem o Cadastro e 
não enviarem os documentos na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar da AGD via sistema 
eletrônico de votação a distância. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora após 
o Cadastro, o Debenturista receberá, até 1 (um) dia antes da AGD, as instruções para acesso à Plataforma Digital. 
Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 1 (um) dia de antecedência do horário 
de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do 
e-mail ri@entrevias.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja 
prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar a Emissora diretamente pelo 
e-mail ri@entrevias.com.br, ou com o Agente Fiduciario, através do e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
ahg@vortx.com.br. A administração da Emissora reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a 
possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. 
Na data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de 
antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente 
se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será 
possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a 
Emissora recomenda que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 
30 (trinta) minutos de antecedência do início da AGD a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os 
Debenturistas Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital. Eventuais manifestações de 
voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções 
detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será 
reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais 
documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. A 
Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A Emissora não se 
responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da 
plataforma digital e outras situações que não estejam sob controle da Emissora (como, por exemplo, instabilidade 
na conexão do Debenturista com a internet ou a incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento 
utilizado pelo Debenturista). Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada 
válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto computados 
de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista ou por 
seu representante legal com a posterior participação na AGD através de acesso ao link e, cumulativamente, 
manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Visando a segurança da 
Assembleia Geral de Debenturistas, o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Debenturistas da Emissora que 
se credenciarem no prazo aqui previsto. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou 
regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD, a 
Emissora poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para que a AGD se adeque às novas 
normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de 
Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a 
publicação deste Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da AGD. Este Edital se 
encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor/
operacao?operacaoDataId=11132&agFiduciario=Vortx), da Emissora (https://ri.entrevias.com.br/) e da CVM na 
rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). A proposta da administração foi disponibilizada 
nos sites acima indicados. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui 
definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora e o Agente Fiduciário 
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente convocação e da 
AGD. Sertãozinho, 21 de fevereiro de 2025. ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

Adiser Comércio de Alimentos Ltda.
CNPJ/MF: 11.377.588/0001-13 - NIRE: 35.229.161.731

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Quotistas em 21/02/2025
Data, Hora e Local: Em 21/02/2025, às 10h, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada 
convocação, em razão da presença da totalidade do capital social: (a) Antonio Juan Bautista Vierci 
Mendoza, representado por seu procurador, o Sr. Vicente Luis Figueredo Vierci; e (b) Ana Maria 
Yakisich De Vierci, representada por seu procurador,  o Sr. Luiz Ricardo Kondo. Mesa: Presidente: 
Vicente Luis Figueredo Vierci; Secretário: Luiz Ricardo Kondo. Deliberações por unanimidade: 
(a) Reduzir o capital social da Sociedade, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto da 
Sociedade, de R$ 63.054.995,01 para R$ 45.565.288,36, ou seja, uma redução no valor de 
R$ 17.489.706,65, com a redução do valor nominal das quotas representativas do capital social de 
R$ 0,274 cada para R$ 0,198 cada, com valor total de R$ 17.489.706,65, considerado excessivo 
sendo restituído aos Sócios no exterior, em moeda corrente nacional, de forma proporcional à sua 
participação no capital social da Sociedade. (b) Autorizar os administradores da Sociedade a praticar 
todos os atos e providências necessárias para, na forma da lei, a execução e implementação das 
deliberações ora aprovadas, incluído a publicação do extrato desta ata, bem como a elaboração do 
instrumento de alteração do contrato social da Sociedade para formalizar a redução de capital ora 
aprovada e o seu arquivamento na JUCESP. Encerramento: Nada mais. Barueri, 21/02/2025.
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TERÇA-FEIRA
Leilão 14h30

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital do Estado de São Paulo.FAZ SABER, a todos 
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que foi prenotado sob nº 536.258, em 26.06.2024, reapresentado 
em 23.01.2025, o Requerimento de 22 de janeiro de 2025, feito pelo 
credor fiduciário BANCO DAYCOVAL S/A., inscrito no CNPJ/MF. sob 
nº 62.232.889/0001-90, objetivando a intimação pessoal da fiduciante 
MARIA APARECIDA MATTOS FERREIRA, RG nº 35.274.746-8-SSP/SP, 
CPF/MF nº 144.054.228-77, o qual se encontra em LOCAL INCERTO E 
NÃO SABIDO, conforme certificação do 6º Oficial de Registro de Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, e, ante a previsão 
legal contida no parágrafo 4º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97, 
FICA ELA INTIMADA A COMPARECER neste Serviço Registral, situado 
na Rua Vitorino Carmilo, 576, de segunda a sexta-feira, no horário das 
9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu representante 
legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das 
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o 
débito até a data de 22/01/2025, o valor de R$-17.109,03 (dezessete 
mil, cento e nove reais e três centavos), decorrente do instrumento 
particular de 22 de junho de 2023, registrado sob o nº R.14, na Matrícula 
nº 13.869, referente a CASA RESIDENCIAL, situado na Rua Tavares 
Bastos, nº 925, no 19º Subdistrito – Perdizes, e ao total acima serão 
acrescidas as custas, emolumentos e despesas com as tentativas 
de intimação pessoal do fiduciante, como também as despesas com 
publicação do presente Edital. Fica a FIDUCIANTE ciente de que, no 
dia imediatamente posterior ao da terceira e última publicação do 
presente Edital, será considerado como INTIMADO e terá o prazo de 
15 (quinze) dias, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda 
corrente nacional ou por meio de cheque administrativo em nome do 
credor fiduciário. ALERTA:- Decorrido o prazo para purgação da mora, 
ao credor fiduciário restará a faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO 
DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, conforme previsto no parágrafo 7º do 
artigo 26 do mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos legais 
da intimação sem que se possa alegar ignorância, o presente EDITAL 
está sendo publicado por 3 (três) dias em um dos jornais de maior 
circulação local e afixado na forma da lei. São Paulo, 30 de janeiro de 
2025. O OFICIAL. 

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de Imóveis 
da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER, a todos quantos o 
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado 
sob nº 541.878, em 07/10/2024, reapresentado em 27/01/2025, o 
Requerimento de 24 de janeiro de 2025, feito pelo credor fiduciário 
ITAÚ UNIBANCO S/A., inscrito no CNPJ/MF. sob nº 60.701.190/0001-04, 
objetivando a intimação pessoal do fiduciante RICARDO FERNANDES 
ORICO, RG nº 44.071.767-X-SSP/SP, CPF/MF nº 318.429.208-80, o qual se 
encontra em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, conforme certificação do 
1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
da Capital, e, ante a previsão legal contida no parágrafo 4º do artigo 26 
da Lei Federal nº 9.514/97, FICA ELE INTIMADO A COMPARECER neste 
Serviço Registral, situado na Rua Vitorino Carmilo, 576, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por 
meio de seu representante legal, devidamente identificado, a fim de 
efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito até a data de 24/01/2025, o valor de R$-
69.574,09 (sessenta e nove mil, quinhentos e setenta e quatro reais e 
nove centavos), decorrente do instrumento particular de 30 de agosto de 
2019, registrado sob o nº R.7, e R.8 na Matrícula nº 121.537, referente ao 
APARTAMENTO nº 231, localizado no 23º andar da “Torre Contento” bloco 
B1, do Condomínio Edilício Liv Barra Funda, situado na Rua Tagipuru, nº 
1060, no 19º Subdistrito – Perdizes, e ao total acima serão acrescidas 
as custas, emolumentos e despesas com as tentativas de intimação 
pessoal do fiduciante, como também as despesas com publicação do 
presente Edital. Fica o FIDUCIANTE ciente de que, no dia imediatamente 
posterior ao da terceira e última publicação do presente Edital, será 
considerado como INTIMADO e terá o prazo de 15 (quinze) dias, para 
satisfazer os referidos pagamentos, em moeda corrente nacional ou 
por meio de cheque administrativo em nome do credor fiduciário. 
ALERTA:- Decorrido o prazo para purgação da mora, ao credor fiduciário 
restará a faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE 
FIDUCIÁRIA, conforme previsto no parágrafo 7º do artigo 26 do mesmo 
diploma legal. Para que surtam os efeitos legais da intimação sem que 
se possa alegar ignorância, o presente EDITAL está sendo publicado por 
3 (três) dias em um dos jornais de maior circulação local e afixado na 
forma da lei. São Paulo, 30 de janeiro de 2025. O OFICIAL.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei.

Leandro Luko, brasileiro, solteiro, nascido aos 11/06/1987, jardineiro, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, 
filho de Leonardo Luko e de Vera Lucia Luko ; e Andressa Aparecida Pereira , brasileira, solteira, nascida aos 19/09/1994, administradora, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Carlos Roberto Pereira e de Maria do Carmo da Silva.

Adalberto Pereira Borges , brasileiro, solteiro, nascido aos 27/07/1984, pizzaiolo, natural de Bom Jesus da Lapa - BA, residente e domiciliado 
em São Paulo - SP, filho de Alberto Pereira Borges e de Maria Luzia Figueirêdo Borges ; e Edilza Santana dos Santos , brasileira, divorciada, 
nascida aos 06/04/1987, confeiteira, natural de Itabuna - BA, residente e domiciliada em São Paulo - SP.

Arnaldo Bento da Silva , brasileiro, viúvo, nascido aos 08/03/1954, aposentado, natural de Timbaúba - PE, residente e domiciliado em São Paulo - 
SP, filho de Antonio Bento da Silva e de Maria Francisca A Silva; e Audilenice dos Santos Silva, brasileira, viúva, nascida aos 02/11/1983, cuidadora 
de criança, natural de Teixeira - PB, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Francisco de Assis Silva e de Maria Eunice dos Santos Silva.

Richard da Silva Costa , brasileiro, solteiro, nascido aos 27/11/2002, empresário, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São 
Paulo - SP, filho de Jonathas da Silva Costa e de Elisângela Silva do Nascimento Costa ; e Melissa Silva Lopes, brasileira, solteira, nascida aos 
04/04/2004, analista de pós vendas, natural de Osasco - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Anderson Tomas Farias Lopes e de 
Maria Inez da Silva.

Jair de Andrade Araujo, brasileiro, solteiro, nascido aos 29/12/1986, analista de sistemas, natural de Recife - PE, residente e domiciliado em 
São Paulo - SP, filho de Jose de Assis Araujo e de Maria das Dores de Andrade Araujo; e Antonia Luiza da Silva, brasileira, solteira, nascida aos 
20/04/1989, vendedora, natural de São João da Serra - PI, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Basílio Rocha da Silva e de Antonia 
de Sousa da Silva.

Tiago Souza Martins, brasileiro, solteiro, nascido aos 31/12/1997, vendedor, natural de Iraquara - BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, 
filho de Jose Martins Filho e de Minelvina Souza Santos; e Gislaine Jesus dos Santos, brasileira, solteira, nascida aos 28/06/1999, vendedora, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Luiz Carlos Bezerra dos Santos e de Joventina Maria de Jesus.

José Renato Nascimento Reis, brasileiro, solteiro, nascido aos 07/10/1998, meio oficial instalador, natural de Crisópolis - BA, residente e 
domiciliado em São Paulo - SP, filho de José Evaristo de Matos Reis e de Maria José Barbosa Nascimento; e Camila da Cruz dos Santos, brasileira, 
solteira, nascida aos 05/11/2001, auxiliar de classe, natural de Crisópolis - BA, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Adaildo dos 
Santos Damasceno e de Cristiane da Cruz dos Santos.

Driel Correia Cortes, brasileiro, solteiro, nascido aos 11/09/1999, instrutor de futebol, natural de Vitória da Conquista - BA, residente e 
domiciliado em Vitória da Conquista - BA, filho de Jeilton Cortes Costa e de Julia dos Anjos Correia Cortes; e Leticia da Silva Costa, brasileira, 
solteira, nascida aos 14/01/1996, administradora, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Haroldo de Jesus 
Costa e de Ernanda Maria Justino da Silva.

Jackson Cordeiro dos Santos, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/10/2001, analista de investimentos, natural de São Paulo - SP, residente e 
domiciliado em São Paulo - SP, filho de Jose Matos dos Santos e de Monica Maria Cordeiro da Silva; e Sandy de Almeida, brasileira, solteira, 
nascida aos 25/11/2002, designer gráfico, natural de Águas Vermelhas - MG, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Cosmo de Almeida 
e de Gilneide Tolentino de Almeida.

Joaquim Gomes Martins, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/05/1964, metalúrgico, natural de Leme do Prado - MG, residente e domiciliado em 
São Paulo - SP, filho de Sebastião Rodrigues Martins e de Terezinha Gomes de Machado ; e Ivanete Gonçalves Silva, brasileira, solteira, nascida 
aos 23/01/1974, diarista, natural de Berilo - MG, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de João Gonçalves de Sales e de Maria ilda Silva 
Sales.

Doniseti Montanhini do Carmo Martins, brasileiro, divorciado, nascido aos 25/10/1961, ajudante geral, natural de Osasco - SP, residente e 
domiciliado em São Paulo - SP, filho de Mauro do Carmo Martins e de Dirce Salomão Martins; e Edilaine Conceição Ramos, brasileira, solteira, 
nascida aos 01/08/1979, do lar, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Venancio Ferreira Ramos e de Luzia 
da Conceição Ramos.

Lucas Eduardo Lopes da Cunha, brasileiro, solteiro, nascido aos 28/03/2002, estagiário, natural de Contagem - MG, residente e domiciliado em 
São Paulo - SP, filho de Eduardo Gonçalves da Cunha e de Michelle Paula Lopes da Cunha; e Késsia Sampaio Santos, brasileira, solteira, nascida 
aos 12/08/2003, assistente de pessoas e culturas, natural de Brejo Santo - CE, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Aureliano 
Oliveira Santos e de Cicera Rosinere Sampaio Macedo Oliveira.

Mônica Cardoso da Cruz, brasileira, solteira, nascida aos 18/02/1974, do lar, natural de Aracaju - SE, residente e domiciliada em São Paulo - SP, 
filha de Antonio Geraldo da Cruz e de Maria Dinalva Cardoso da Cruz; e Eliene Benigna de Almeida, brasileira, solteira, nascida aos 27/01/1967, 
motorista, natural de Governador Valadares - MG, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Acióle Otoni de Almeida e de Elena Benigna 
de Almeida.

Anderson Coelho da Costa, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/10/1997, analista de sistemas, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado 
em São Paulo - SP, filho de Antonio Coelho da Costa e de Maria Cristina da Costa; e Amanda Rezende Oliveira, brasileira, solteira, nascida aos 
13/09/1998, nutricionista, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Geraldo dos Anjos de Oliveira e de Eunice 
Rezende Leles Oliveira.

João Carlos Fernandes Papacidio, brasileiro, divorciado, nascido aos 24/10/1988, analista de contas a pagar, natural de São Paulo - SP, 
residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de João Carlos Papacidio e de Jane Fernandes Guedes Papacidio; e Luzanny Thaireny Ramirez 
Maestre, venezuelana, solteira, nascida aos 22/04/2000, programadora web, natural, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Luis 
Beltran Ramirez Munoz e de Thaiz Gregoria Maestre Abraham.

Flavio Nunes Castro Alves, brasileiro, divorciado, nascido aos 22/03/1976, cozinheiro, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São 
Paulo - SP, filho de Amadeu de Castro Alves e de Lazara Nunes de Castro Alves; e Carlinda de Oliveira Souza, brasileira, divorciada, nascida aos 
14/08/1981, professora, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Sérgio Bueno de Souza e de Maria Margaret 
de Oliveira Souza.

Estevão da Silva Souza, brasileiro, solteiro, nascido aos 27/07/2000, cordeiro de faixada, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em 
São Paulo - SP, filho de Edevair Antonio de Souza e de Maria Aparecida Pereira da Silva Souza; e Shirlayni Wellem do Nascimento, brasileira, 
solteira, nascida aos 03/06/2002, recepcionista, natural de São Lourenço da Mata - PE, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Sandro 
José do Nascimento e de Joelma Gercira da Silva Nascimento.

18- Uarlis Gomes dos Santos, brasileira, solteiro, nascido aos 02/10/1991, engenheiro civil, natural de Poções - BA, residente e domiciliado em 
São Paulo - SP, filho de Antonio Pereira dos Santos e de Edleusa Gomes dos Santos; e Patricia Francisco da Silva, brasileira, divorciada, nascida 
aos 16/08/1991, pedagoga, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de José Francisco da Silva Filho e de Maria 
Cicera dos Santos Silva.

Daniel Freitas de Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido aos 09/08/1998, estudante, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São 
Paulo - SP, filho de Sandro da Silva de Oliveira e de Raquel Souza Freitas de Oliveira; e Leticia Calori Vieira, brasileira, solteira, nascida aos 
06/06/1999, atuária, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de José Ailton Vieira da Conceição e de Luzia Calori.

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se 
na forma da Lei. Editais afixados em cartório. 
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DE VIDA ÚTIL

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 301ª E 302ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 301ª e 302ª Séries da 4ª (Quarta) Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede 
na Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 05501- 900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de abril de 2025 às 15h, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Ten 
Meetings, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 16.4. do Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 16 de junho de 2021, conforme aditado, (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Não declaração do vencimento 
antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 8.2 (j) do Termo de Securitização e 7.1 (k) das CCB, em razão do vencimento antecipado dos (a.1) Certifi cados 
de Recebíveis Imobiliários da 415ª Série da 4ª (Quarta) emissão da Emissora, ocorrido em 14 de janeiro de 2025, e da (a.2) 96ª emissão dos certifi cados de recebíveis do agronegócio, 
emitida pela Opea Securitizadora S.A., ocorrida em 16 de janeiro de 2025; b) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 
8.2 (f) do Termo de Securitização e 7.1 (g) das CCB, em razão da ausência da apresentação do habite-se das construções existentes nos Imóveis Garantia, conforme previsão do item 
8.1 (iii) das CCB, cujo prazo encerrou-se em junho de 2023, sendo certo que o habite-se deverá ser apresentado em até 13 (treze) meses após a realização da presente assembleia; 
c) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 8.2 (f) do Termo de Securitização e 7.1 (g) das CCB, em razão da 
apresentação, fora do prazo, da Declaração de Imposto sobre a Renda dos Devedores Solidários/Avalistas, o Sr. Gabriel Alberto Zakidalski, do exercícios de 2022 (ano-calendário 
2021), 2023 (ano-calendário 2022) e 2024 (ano-calendário 2023), cujos prazos expiraram em 30 de abril de 2022, 30 de abril de 2023 e 30 de abril de 2024, respectivamente, e o Sr. 
Alberto Iván Zakidalski, do exercício de 2024 (ano-calendário 2023), cujo prazo expirou em 30 de abril de 2024, conforme previsão do item 8.1 (ii) das CCB, sendo certo que tais 
declarações foram apresentadas em 09 de outubro de 2024; d) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 8.2 (f) do 
Termo de Securitização e 7.1 (g) das CCB, em razão da ausência da apresentação das demonstrações fi nanceiras auditadas de Alberto Ivan Zakidalski & Advogados, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.966.680/0001-04, da Aizt Transportadora Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 18.430.476/0001-28, da Carena Soluções Acústicas Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
17.686.142/0001-57 e da Mega Pesados Comércio de Automóveis e Máquinas, inscrita no CNPJ sob o nº 29.792.977/0001-70, por alguma das seguintes empresas de auditoria 
independente: Ernst & Young, PricewaterhouseCoopers, Deloitte, KPMG, Grant Thorton ou BDO, referentes ao ano de 2023, conforme previsão do item 8.1 (i) e (xii) das CCB, cujo prazo 
expirou em 30 de abril de 2024, sendo certo que as demonstrações deverão ser apresentadas em até 12 (doze) meses da realização da presente assembleia; e) Não declaração do 
vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 8.2 (f) do Termo de Securitização e 7.1 (g) das CCB, em razão da ausência da apresentação de 
documentação que evidencie a contratação ou renovação do seguro dos Imóveis Garantia, vencido em 23 de setembro de 2024, conforme previsto no item 4.1 (ix) do Contrato de 
Cessão, sendo certo que os seguros dos Imóveis foram apresentados em 24 de fevereiro de 2025, fi cando dispensada a apresentação dos seguros dos Imóveis A, até o encerramento 
da Emissão, ou até que seja realizada alguma construção nas áreas, o que ocorrer primeiro, visto que os referidos imóveis não possuem área construída, conforme detalhes do 
Material de Apoio; f) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 8.2 (f) do Termo de Securitização e 7.1 (g) das CCB, em 
razão da apresentação, fora do prazo, dos seguintes documentos dos Imóveis Garantia: (i) certidão atualizada de matrícula de cada Imóvel Garantia; (ii) certidão negativa de débitos 
de tributos imobiliários, expedida pela Prefeitura Municipal competente; (iii) alvará de funcionamento e demais licenças aplicáveis às atividades desenvolvidas em cada Imóvel 
Garantia, expedidas pelos órgãos competentes, ou indicação das providências adotadas para obtenção/renovação da referida licença; e (iv) auto de vistoria do corpo de bombeiros, 
ou indicação das providências adotadas para obtenção/renovação da referida licença, conforme previsão do item 4.7 (b) da Alienação Fiduciária de Imóveis , sendo certo que o prazo 
expirou em 30 de abril de 2024, e as declarações foram apresentadas em 09 de outubro de 2024; g) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos 
CRI, nos termos dos itens 8.2 (e) do Termo de Securitização e 7.1 (f) das CCB, em razão dos atrasos de pagamentos, pela Devedora, das parcelas de remuneração e amortização das 
CCB, nos meses de fevereiro de 2024, abril de 2024 e outubro de 2024; h) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 
8.2 (e) do Termo de Securitização e 7.1 (f) das CCB, em razão do não pagamento, pela Devedora, das parcelas de remuneração e amortização das CCB, e consequentemente dos CRI, 
nos meses de novembro de 2024, dezembro de 2024, janeiro de 2025, fevereiro de 2025, e eventuais inadimplementos das parcelas de remuneração e amortização das CCB ocorridos 
até a realização da segunda convocação desta assembleia, sendo certo que, em caso de aprovação deste item, os juros remuneratórios devidos nas CCB e nos CRI serão incorporados 
nas respectivas datas de pagamento, com a dispensa dos encargos moratórios; i) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos 
itens 8.2 (e) do Termo de Securitização e 7.1 (f) das CCB, em razão da não circulação da totalidade dos Direitos Creditórios cedidos fi duciariamente na Conta Centralizadora, conforme 
previsto no item 6.1 (l) da Cessão Fiduciária, nos meses de fevereiro, março, abril, novembro e dezembro de 2024, janeiro e fevereiro de 2025, bem como eventual não circulação da 
totalidade dos Direitos Creditórios cedidos fi duciariamente na Conta Centralizadora até a realização da segunda convocação desta assembleia ;  j) A concessão de anuência prévia 
para a suspensão dos pagamentos no período 10 (dez) meses consecutivos, contados a partir da data de deliberação deste item da presente assembleia (“Prazo de Carência”), sem 
ensejar em Vencimento Antecipado das CCB e, por consequência, dos CRI, conforme previsto no item 7.1 (f) das CCB e 8.2 (e) do Termo de Securitização; k) Caso aprovado o item (j) 
acima, aprovar a repacutação do CRI, por um prazo de 110 (cento e dez) meses, contados a partir do fi nal do Prazo de Carência, permanecendo as mesmas condições de Atualização 
Monetária e Remuneração; l) Considerando a venda dos Imóveis Garantia, aprovada na assembleia geral de titulares de CRI, realizada em 14 de janeiro de 2025, aprovar que a 
Securitizadora se abstenha de emitir o termo de liberação da alienação fi duciária de eventuais imóveis pendentes de venda, mesmo diante do Resgate Antecipado dos CRI, até a 
efetiva transferência integral do preço de aquisição dos respectivos imóveis, a fi m de garantir que o sobejo seja destinado, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada 
conta, nos termos da referida assembleia, sendo: (l.1) conta centralizadora dos certifi cados de recebíveis imobiliários da 415ª série da 4ª emissão da Emissora, qual seja, conta 
corrente nº 3523-8, agência 3395-2 do Banco Bradesco S.A. (237), e (l.2) na conta corrente nº 46488-8, agência 0910 do Banco Itaú S.A. (341), de titularidade da Opea Securitizadora 
S.A.; m) Aprovar a concessão de anuência prévia à Amortização Antecipada Facultativa das CCB e, por consequência, o Resgate Antecipado dos CRI, previstos nas “Defi nições” e 
8.1.1 do Termo de Securitização, podendo ocorrer a qualquer momento, dispensado o Prêmio de Pré-pagamento; n) Em razão da pulverização da Emissão, aprovar a alteração do 
caput do item 16.9.2 do Termo de Securitização, reduzindo o Quórum Qualifi cado, de 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em circulação para que passe a ter a seguinte redação: 
16.9.2 Quórum Quali cado: Nas Assembleias Gerais de Titulares dos CRI de que tratam o item acima, todas as deliberações a serem tomadas dependerão de aprovação de titulares 
dos CRI representando, sempre considerados em conjunto, no mínimo, mais de 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circulação, em primeira convocação, ou mais de 50% (cinquenta 
por cento) dos titulares dos CRI em Circulação, sempre considerados em conjunto, presentes nas Assembleias Gerais de Titulares dos CRI em Circulação, em segunda convocação, 
desde que estes presentes representem pelo menos 20% (vinte por cento) dos titulares dos CRI em Circulação, em segunda convocação. o) Aprovar a exclusão das hipóteses de 
vencimento antecipado previstas nos itens 8.2 (j) do Termo de Securitização e 7.1 (k) das CCB, que tratam do vencimento antecipado de quaisquer obrigacões fi nanceiras da Devedora, 
Emitente, Avalistas, Devedores Solidários, de seus controladores ou de suas sociedades diretamente controladas, dos CRI, e das CCB, respectivamente; p) Aprovar a contratação da 
Colliers International do Brasil Consultoria Ltda. (“Colliers”), empresa prestadora de serviço de consultoria dos Imóveis Garantia, conforme deliberado na assembleia geral de 
titulares de certifi cados de recebíveis imobiliários realizada em 19 de janeiro de 2025, nos termos da proposta constante do Material de Apoio, sendo certo que a remuneração da 
Colliers sobre as vendas dos Imóveis Garantia deverá ser paga com o valor derivado das respectivas transações; q) Aprovar a contratação da CBRE Consultoria do Brasil Ltda. 
(“CBRE”), empresa prestadora de serviço de consultoria dos Imóveis Garantia, conforme deliberado na assembleia geral de titulares de certifi cados de recebíveis imobiliários 
realizada em 19 de janeiro de 2025, nos termos da proposta constante do Material de Apoio, sendo certo que a remuneração da CBRE sobre as vendas dos Imóveis Garantia deverá 
ser paga com o valor derivado das respectivas transações; r) Caso aprovados todos os itens da ordem do dia, aprovar o pagamento, pela Devedora, de waiver fee aos Titulares dos 
CRI, em valor correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento)  at do Saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, calculado conforme descrito no Material de Apoio, e será 
operacionalizado via procedimentos B3; s) Em caso de aprovação das Ordens do Dia acima, a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, estarão automaticamente 
autorizados a realizar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e /ou aperfeiçoamento das deliberações constantes da Ordem do Dia, 
em especial celebrar todos e quaisquer documentos, inclusive aditamento aos Documentos da Operação que se façam necessários para implementar o deliberado quanto a Ordem 
do Dia acima, os quais serão elaborados por assessor legal a ser contratado às expensas do Patrimônio Separado. No que tange aos itens (p) e (q) da ordem do dia, que tratam 
da contratação de empresa prestadora de serviços de consultoria para a venda dos Imóveis Garantia, deverá ser escolhido o prestador que tenha o maior percentual de aprovação, 
conforme previsto no quórum de aprovação desta assembleia, sendo certo que, para o pagamento do waiver fee constante do item (r), apenas a aprovação da contratação de um 
prestador é sufi ciente, além dos demais itens da ordem do dia.  O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da 
Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira 
convocação, será com a presença dos titulares que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer 
número dos CRI em circulação, excluídos, para os fi ns dos quóruns estabelecidos neste item, os CRI que não possuírem o direito de voto, nos termos da cláusula 16.4. do Termo de 
Securitização. As matérias da Ordem do Dia deverão ser aprovadas, seja em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, com os 
seguintes quóruns: i. Itens (a) a (k), (m), (n) e (o) - por Titulares de CRI que representem 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação, nos termos 
da cláusula 16.9.2 do Termo de Securitização; ii. Itens (l), e (p) a (s) - por Titulares de CRI que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI 
em Circulação presentes na referida Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nos termos da cláusula 16.9 do Termo de Securitização. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Ten Meetings” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que disponibilizare, mediante acesso ao website da Ten Meetings 
(“Plataforma Digital”), na página específi ca para a Assembleia Geral no endereço https://assembleia.ten.com.br/047849132, a documentação mencionada 
abaixo. Nesse sentido, os Titulares dos CRI deverão acessar o website da Plataforma Digital, preencher seu cadastro e anexar todos os documentos 
necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na Assembleia, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data da 
realização da Assembleia, quais sejam: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente 
Fiduciário, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação 
de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes, e (iv) conter declaração de confl ito de interesses da seguinte forma: “O Titular do 
CRI declara a inexistência de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como con ito de interesses em relação das matérias da Ordem do Dia e demais partes da operação, 
bem como entre partes relacionadas, conforme de nição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 – Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, 
no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável.” Alternativamente à forma de envio prevista acima, os Titulares dos CRI ou seus 
procuradores, conforme o caso, poderão encaminhar documentos indicados acima diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 25 de fevereiro de 2025. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 415ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 415ª Série da 4ª (Quarta) Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 
05501- 900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reu-
nirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de abril de 
2025 às 10h, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Ten Meetings, con-
forme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme cláusula 16.4. do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 16 de junho de 
2021, conforme aditado, (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Considerando o vencimento antecipado 
dos CRI, aprovar a dispensa dos encargos moratórios, considerando o período de novembro de 2024 até a realização 
da venda dos imóveis matriculados sob os nºs 107.140 (antigas 83.527, 83.528, 83.529, 83.530), 89.847, 81.542 e 
85.339, todos do 1º Serviço de Registro de Imóveis de São José dos Pinhais – PR (“Imóveis Garantia CRI 301 e 302”), 
ou até o prazo de 12 (doze) meses contados da realização da presente assembleia, o que ocorrer primeiro;  b) Consi-
derando o vencimento antecipado dos CRI, aprovar a contratação do assessor legal Felsberg Advogados, para a pres-
tação de serviços no âmbito judicial no que tange às medidas a serem tomadas para recuperação do crédito, incluin-
do, mas não se limitando, à execução das Garantias nos moldes da proposta constante do Material de Apoio; c) Con-
siderando o vencimento antecipado dos CRI, aprovar a contratação do assessor legal Ferro, Castro Neves, Daltro e Go-
mide Advogados, para a prestação de serviços no âmbito judicial no que tange às medidas a serem tomadas para re-
cuperação do crédito, incluindo, mas não se limitando, à execução das Garantias nos moldes da proposta constante do 
Material de Apoio; d) Considerando o vencimento antecipado dos CRI, aprovar a contratação do assessor legal Pinhei-
ro Guimarães, para a prestação de serviços no âmbito judicial no que tange às medidas a serem tomadas para recupe-
ração do crédito, incluindo, mas não se limitando, à execução das Garantias nos moldes da proposta constante do Ma-
terial de Apoio; e) Considerando o vencimento antecipado dos CRI, aprovar a contratação do assessor legal Sacramo-
ne, Orleans e Bragança Advogados, para a prestação de serviços no âmbito judicial no que tange às medidas a serem 
tomadas para recuperação do crédito, incluindo, mas não se limitando, à execução das Garantias nos moldes da pro-
posta constante do Material de Apoio; f) Considerando o vencimento antecipado dos CRI, conceder anuência prévia 
para que não sejam tomadas medidas de recuperação de crédito pelo assessor legal contratado, incluindo, mas não se 
limitando, à execução das Garantias, até que ocorra a venda dos Imóveis Garantia CRI 301 e 302, ou até o prazo de 12 
(doze) meses de aprovação do item (a) da ordem do dia expirar, o que ocorrer primeiro, desde que não seja realizado 
nenhum questionamento judicial, pela Devedora ou por qualquer parte relacionada a ela, de qualquer disposição dos 
Documentos da Operação, medida cautelar ou pedido de recuperação judicial, ocasião em que deverá ser convocada 
nova assembleia em até 90 (noventa) dias da referida data;  g) Em razão da pulverização da Emissão, aprovar a alte-
ração do caput do item 16.9.2 do Termo de Securitização, reduzindo o Quórum Qualifi cado, de 75% (setenta e cinco 
por cento) dos CRI em circulação para que passe a ter a seguinte redação: 16.9.2 Quórum Quali cado: Nas Assembleias 
Gerais de Titulares dos CRI de que tratam o item acima, todas as deliberações a serem tomadas dependerão de apro-
vação de titulares dos CRI representando, sempre considerados em conjunto, no mínimo, mais de 50% (cinquenta por 
cento) dos CRI em Circulação, em primeira convocação, ou mais de 50% (cinquenta por cento) dos titulares dos CRI em 
Circulação, sempre considerados em conjunto, presentes nas Assembleias Gerais de Titulares dos CRI em Circulação, 
em segunda convocação, desde que estes presentes representem pelo menos 20% (vinte por cento) dos titulares dos 
CRI em Circulação, em segunda convocação. h) Conceder anuência prévia ao Resgate Antecipado Facultativo das No-
tas Comerciais e, por consequência, dos CRI, previsto no item 8.5 e seguintes do Termo de Securitização, podendo ocor-
rer a qualquer momento, dispensado o Prêmio de Pré-pagamento; i) Caso aprovados todos os itens da ordem do dia, 
aprovar o pagamento, pela Devedora, de waiver fee aos Titulares dos CRI, em valor correspondente a 0,10% (dez cen-
tésimos por cento)  at do Saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, calculado conforme descrito no Material de Apoio, 
e será operacionalizado via procedimentos B3; j) Em caso de aprovação das Ordens do Dia acima, a Emissora para, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, estarão automaticamente autorizados a realizar todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à formalização, implementação e /ou aperfeiçoamento das deliberações constantes da Ordem do 
Dia, em especial celebrar todos e quaisquer documentos, inclusive aditamento aos Documentos da Operação que se 
façam necessários para implementar o deliberado quanto a Ordem do Dia acima, os quais serão elaborados por asses-
sor legal a ser contratado às expensas do Patrimônio Separado.   No que tange aos itens (b), (c), (d) e (e) da ordem 
do dia, que tratam da contratação de assessor legal, deverá ser escolhido o assessor que tenha o maior percentual de 
aprovação, conforme previsto no quórum de aprovação desta assembleia, sendo certo que, para o pagamento do wai-
ver fee constante do item (i), apenas a aprovação da contratação de um assessor legal é sufi ciente, além dos demais 
itens da ordem do dia.  O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dispo-
nível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para 
fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença dos 
titulares que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda con-
vocação, com qualquer número dos CRI em circulação, excluídos, para os fi ns dos quóruns estabelecidos neste item, os 
CRI que não possuírem o direito de voto, nos termos da cláusula 16.4. do Termo de Securitização. As matérias da Or-
dem do Dia deverão ser aprovadas, seja em primeira convocação ou em qualquer convocação subse-
quente, com os seguintes quóruns: i. Item (a), (f), (g), (h) - por Titulares de CRI que representem 75% 
(setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação, nos termos da cláusula 16.9.2 do Termo de Securi-
tização; ii. Itens (b) a (e), (i) e (j) - por Titulares de CRI que representem 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes na referida Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nos 
termos da cláusula 16.9 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Ten Meetings” de cone-
xão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRI que disponibilizare, mediante acesso ao website da Ten Meetings (“Plataforma Digital”), na pá-
gina específi ca para a Assembleia Geral no endereço https://assembleia.ten.com.br/942085760, a do-
cumentação mencionada abaixo. Nesse sentido, os Titulares dos CRI deverão acessar o website da 
Plataforma Digital, preencher seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua ha-
bilitação para participação e/ou votação na Assembleia, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
úteis antes da data da realização da Assembleia, quais sejam: (a) quando pessoa física, documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecífi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação 
de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emis-
sora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia. A 
Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na 
página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do 
CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela 
ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pes-
soa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes, e (iv) conter declaração de confl ito de interesses da seguinte forma: “O Titular do CRI declara a 
inexistência de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como con ito de interesses em relação das matérias 
da Ordem do Dia e demais partes da operação, bem como entre partes relacionadas, conforme de nição prevista na 
Resolução CVM nº 94/2022 – Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, no 
artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável.” Alternativamente à forma de 
envio prevista acima, os Titulares dos CRI ou seus procuradores, conforme o caso, poderão encaminhar documentos in-
dicados acima diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a 
eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a As-
sembleia será integralmente gravada. São Paulo, 25 de fevereiro de 2025. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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Os governos municipais e
estaduais já podem enviar suas
propostas de investimentos
para participar da segunda eta-
pa do Novo Programa de Ace-
leração do Crescimento Sele-
ções (PAC Seleções). As ins-
crições iniciaram nesta segun-
da-feira (24) e podem ser feitas
pelo site do programa.

Os projetos devem ser sub-
metidos à avaliação dos minis-
térios da Educação, da Saúde,
das Cidades e do Esporte. São
cinco eixos de investimentos
contemplados com um valor
total de R$ 49,2 bilhões, para 20
modalidades, que incluem poli-
clínicas (R$ 1,35 bilhão), cre-
ches (R$ 1,25 bilhão), centros
esportivos (R$ 390 milhões),
renovação de frota (R$ 4,4 bi-
lhões), obras de drenagem (R$

O Rio de Janeiro será a sede
do encontro de ministros de Fi-
nanças e de presidentes dos
Bancos Centrais do Brics, bloco
de 11 países liderado por Brasil,
Rússia, Índia, China e África do
Sul. O evento será no dia 5 de
julho, um dia antes da Cúpula de
Líderes.

O encontro da Trilha de Fi-
nanças do Brics, co-presidido
pelo Ministério da Fazenda e pelo
Banco Central do Brasil, já havia
sido confirmado na sexta-feira
(21) pela Embaixadora Tatiana
Rosito, secretária de assuntos in-
ternacionais do Ministério da
Fazenda. A embaixadora co-pre-
sidirá a primeira reunião de vice-
ministros e vice-presidentes de
bancos centrais na Cidade do
Cabo, África do Sul, na quarta-
feira (26).

Os países que compõem atu-
almente o Brics são: Brasil, Rús-
sia, Índia, China, África do Sul,
Arábia Saudita, Egito, Etiópia,
Emirados Árabes Unidos, Irã e
Indonésia.

Reunião de sherpas
Brasília sedia nessa terça e

quarta-feira, 25 e 26 de fevereiro,
a primeira reunião de sherpas sob
a presidência brasileira. Os sher-
pas são enviados especiais dos

O advogado Celso Vilardi,
representante do ex-presiden-
te Jair Bolsonaro, disse na se-
gunda-feira (24) que vai pedir
a anulação da delação premia-
da do ex-ajudante de ordens
Mauro Cid.

A declaração do advogado de
Bolsonaro foi dada após uma
audiência com o presidente do
Supremo, Luís Roberto Barroso.

Ao deixar a reunião, o advo-
gado disse que “fez várias peti-
ções ao ministro”, mas não quis
adiantar o teor.

O advogado também disse
que a divulgação de novos áudi-
os da Polícia Federal (PF) sobre a
investigação que baseou o inqu-
érito do golpe “não complicam”
a situação de Bolsonaro.

“Não tive acesso a todas as
mídias. Isso precisa ser analisa-
do dentro de um contexto, e não
frases separadas,   completou.

Estados e municípios
podem enviar

propostas de obras
pelo PAC Seleções

5,5 bilhões) e abastecimento de
água (R$ 2 bilhões).

O objetivo do Novo PAC Se-
leções é realizar obras e empre-
endimentos em áreas essenci-
ais à saúde, educação, infraes-
trutura urbana, qualidade de
vida e lazer com participação
direta de estados e municípios
nos investimentos. As seleções
devem priorizar a cobertura de
vazios assistenciais e os muni-
cípios que já deram andamento
às obras da primeira seleção.

Segundo o governo federal,
o processo é uma forma de ga-
rantir a participação dos prefei-
tos e governadores, reunindo
informações sobre empreendi-
mentos de interesse social que
serão analisadas quanto à via-
bilidade de execução. (Agência
Brasil)

Advogado de
Bolsonaro diz que vai

pedir anulação de
delação de Cid

Na semana passada, Bolso-
naro e mais 33 investigados fo-
ram denunciados ao STF.

A denúncia será julgada pela
Primeira Turma do Supremo, co-
legiado composto pelo relator,
Alexandre de Moraes, e os mi-
nistros Flávio Dino, Cristiano
Zanin, Cármen Lúcia e Luiz Fux.

Se a maioria dos ministros
aceitar a denúncia, Bolsonaro e
os outros acusados viram réus e
passam a responder a uma ação
penal no STF.

Pelo regimento interno da
Corte, cabe às duas turmas do
tribunal julgar ações penais.
Como o relator faz parte da Pri-
meira Turma, a acusação será jul-
gada pelo colegiado.

A data do julgamento ainda
não foi definida. Considerando os
trâmites legais, o caso pode ser
julgado ainda neste primeiro se-
mestre de 2025. (Agência Brasil)

Rio de Janeiro sediará
encontro de ministros
de Finanças do Brics

chefes de estado/governo dos
membros do BRICS, com a res-
ponsabilidade de conduzir as
discussões rumo à Cúpula de Lí-
deres. A reunião de sherpas será
presidida pelo embaixador Mau-
ricio Carvalho Lyrio, secretário de
Assuntos Econômicos e Finan-
ceiros do Itamaraty e sherpa do
Brasil no Brics.

As reuniões servirão para
apresentar aos sherpas do Brics
as prioridades do Brasil no co-
mando do grupo, que são as se-
guintes:

uso de moedas locais em
operações financeiras.

cooperação em saúde;
financiamento de ações de

combate à mudança do clima;
comércio, investimento e fi-

nanças do Brics;
governança da inteligência

artificial;
desenvolvimento institucio-

nal do Brics.
O encontro será aberto na ter-

ça-feira pelo ministro das Rela-
ções Exteriores, Mauro Vieira, no
Palácio do Itamaraty, na capital
federal. Existe ainda a possibili-
dade de uma sessão especial com
discurso do presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva aos participan-
tes, no segundo dia do evento.
(Agência Brasil)

Em janeiro de 2025, 1.483.669
turistas internacionais visitaram
o Brasil. O resultado, divulgado
pelo Ministério do Turismo, é o
melhor registrado para o mesmo mês
desde 1970. Representa um aumen-
to de 55% em comparação com as
956.737 pessoas que, segundo a
pasta, desembarcaram em território
brasileiro em janeiro de 2024.

A maioria dos visitantes veio
da Argentina, de onde partiram,
apenas no mês passado, 870.318
turistas internacionais – pratica-
mente o dobro das 452.136 pes-
soas que vieram da Argentina
para o Brasil em janeiro de 2024.

A proximidade com a Argen-
tina favoreceu os três estados da
região Sul. Juntos, o Rio Grande

do Sul, o Paraná e Santa Catarina
receberam 62% de todos os visi-
tantes vindos do exterior em ja-
neiro de 2025, o que equivale a
924.138 turistas internacionais.

O melhor resultado foi alcan-
çado pelo Rio Grande do Sul. Ao
longo do mês passado, 518.557
turistas internacionais desembar-
caram em território gaúcho. Um
número 95% superior ao registra-
do no mesmo mês de 2024
(265.719).

Em números absolutos, os
estados do Rio de Janeiro e de
São Paulo ocuparam a segunda e
a terceira posição no ranking das
unidades federativas que recebe-
ram o maior número de turistas
internacionais, atrás do Rio Gran-

de do Sul, com 240.151 visitantes
e 219.787, respectivamente.

O Paraná recebeu 206.861 visi-
tantes vindos de outros países,
enquanto Santa Catarina registrou
198.720 turistas de fora do país.

A maioria dos turistas inter-
nacionais usou via terrestre para
entrar no país. Das 1.483.669 che-
gadas registradas, 802.611 turis-
tas (representando 54% do total)
entraram por essa via. O trans-
porte aéreo ficou em segundo
lugar, com 608.163 entradas
(41%), enquanto as chegadas por
vias marítimas e fluviais somaram
72.895 (5%).

Para o ministro do Turismo,
Celso Sabino, o bom resultado
alcançado já no início do ano é

um “excelente ponto de largada”
para o Brasil superar a marca de
2024. “Iniciamos o ano de forma
excepcional, resultado dos esfor-
ços do governo do presidente
Lula e também do setor para pro-
mover nosso país no exterior,
melhorar a infraestrutura turísti-
ca e facilitar o acesso dos viajan-
tes”, afirmou o ministro.

“Nenhum país no mundo teve
um crescimento nessa dimensão
na chegada de turistas. São 55%
a mais que no ano passado, que
já havia sido recorde”, acrescen-
tou, em nota, o presidente da
Agência Brasileira de Promoção
Internacional do Turismo (Embra-
tur), Marcelo Freixo. (Agência
Brasil)

Lula cumprimenta Friedrich Merz por
vitória de seu partido na Alemanha

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva cumprimentou, na se-
gunda-feira (24), o partido con-
servador União Democrata Cris-
tã (CDU), da Alemanha, e seu lí-
der, Friedrich Merz, que vence-
ram as eleições nacionais, no
domingo (23). Com isso, Merz
está no caminho para ser o próxi-
mo chanceler do país.

“Sua eleição ocorre em mo-
mento de grande sensibilidade
geopolítica e geoeconômica glo-
bal, mas também em momento de
grandes esperanças e oportuni-
dades de ganhos conjuntos”,
afirmou o presidente, em nota.

Lula ressaltou, ainda, o forte
histórico de atuação conjunta

entre Brasil e Alemanha em diver-
sos temas da agenda global. Para
o presidente brasileiro, a imple-
mentação do acordo entre o Mer-
cosul e a União Europeia e a rea-
lização da Conferência das Na-
ções Unidas sobre as Mudanças
Climáticas (COP30) no Brasil tam-
bém serão “caminhos facilitado-
res desse processo”.

“A Alemanha é um país ami-
go e parceiro crucial do Brasil na
defesa da democracia e do multi-
lateralismo, na promoção do de-
senvolvimento sustentável e
proteção dos direitos humanos”,
diz a nota.

“Nossos países têm forte his-
tórico de atuação conjunta por

reformas na governança global.
Estou convencido de que segui-
remos trabalhando juntos para
ampliar as convergências e com-
plementaridades em prol de uma
inserção internacional cada vez
mais competitiva de ambos”,
completou o presidente.

Recessão
A votação ocorreu em meio

ao avanço da extrema-direita
e recessão de dois anos con-
secutivos no país.

Após uma campanha mar-
cada por uma série de ataques
violentos e intervenções do
governo do presidente dos
Es tados  Unidos ,  Dona ld

Trump, o bloco conservador
da CDU obteve 28,5% dos
votos, seguido pelo Alterna-
tiva para a Alemanha, de ex-
trema-direita, com 20%, se-
gundo pesquisa de boca de
urna publicada pela emissora
pública ZDF.

Merz tem 69 anos e não
possui experiência anterior no
Poder Executivo. Liberal eco-
nômico, ele prometeu exercer
maior liderança do que o atu-
al chanceler Olaf Scholz e es-
tabelecer maior contato com
os principais aliados, ampli-
ando o protagonismo da Ale-
manha na Europa. (Agência
Brasil)

Paraná atraiu mais de 206 mil turistas
estrangeiros em janeiro,

maior número desde 2018
O ano de 2025 começou com

bom desempenho no setor de
turismo do Paraná: em janeiro fo-
ram registrados 206.861 visitan-
tes internacionais no Estado,
maior número para o primeiro mês
do ano desde 2018 (178.720 pes-
soas). Os dados são do Ministé-
rio do Turismo, da Agência Bra-
sileira de Promoção Internacional
do Turismo (Embratur) e da Polí-
cia Federal.

A evolução em janeiro deste
ano foi 15% maior na compara-
ção entre os períodos. Já no com-
parativo com janeiro do ano pas-
sado, quando foram registrados
164.530 turistas de outros países,
o aumento é de 25,7%.

O Paraná se posiciona como
o 4º maior portão de entrada de
turistas estrangeiros no Brasil
neste ano, atrás apenas do Rio
Grande do Sul, Rio de Janeiro e
São Paulo.

“Os dados mostram que os
esforços do Governo do Estado

têm surtido efeito, com o turismo
crescendo em diversos aspectos.
Encerramos o ano passado como
terceiro maior portão de entrada
de turistas estrangeiros no país,
e agora, em 2025, já começamos
o ano com bons indicadores do
setor”, disse Marcio Nunes, se-
cretário estadual do Turismo.
“Esses avanços são importantes,
porque setores como o turismo
refletem diretamente na geração
de emprego, renda e qualidade de
vida à população”.

Ele também comemorou o fato
dos turistas terem aproveitado a
programação do Litoral em janei-
ro, com shows em todos os fi-
nais de semana em Matinhos e
Pontal do Paraná. No mês passa-
do, por exemplo, Sorriso Maroto
levou 107 mil pessoas ao show
do dia 31. Outro local bem visita-
do foi o Parque Nacional do Igua-
çu, que abriga as Cataratas do
Iguaçu, com 234.376 visitantes,
sendo quase 100 mil estrangei-

ros, com pódio formado por ar-
gentinos, com 33.657, e paraguai-
os, com 14.686.

Segundo o Parque Nacional
do Iguaçu, a presença de estran-
geiros foi destaque no mês, com
estadunidenses e chineses regis-
trando recorde no período.

Em 2024, o Paraná recebeu
894.536 turistas estrangeiros. Se-
gundo cálculos feitos pela Secre-
taria do Turismo, com base nos
dados Ministério do Turismo,
Embratur e Polícia Federal, eles
injetaram aproximadamente R$ 5,8
bilhões na economia paranaense.

 Os turistas estrangeiros que
chegaram ao Paraná em janeiro
deste ano eram originários, prin-
cipalmente, do Paraguai (44,2%),
Argentina (40,8%), Estados Uni-
dos (1,9%) e Chile (1,7%). Os tu-
ristas de países sul-americanos
seguem sendo os maiores visitan-
tes do Paraná (89,3%), seguidos
pelos de países europeus (5,2%)
e da América do Norte (2,7%).

O principal meio de acesso
dos turistas estrangeiros ao Pa-
raná foi por via terrestre, com
198.953 pessoas entrando no Es-
tado pelas fronteiras. Por via aé-
rea foram 4.834 chegadas, en-
quanto outros 3.074 turistas in-
ternacionais chegaram por via
marítima, graças aos navios de
cruzeiro que atracaram no Litoral
do Estado.

Ao todo, as oito atracações
trouxeram 19.261 pessoas para o
litoral paranaense. Destas, 13.190
cruzeiristas e tripulantes movi-
mentaram o comércio, os atrati-
vos turísticos, os passeios e os
agentes de turismo da região.

Na região Sul, Paraná, Rio
Grande do Sul (518.557) e Santa
Catarina (198.720) foram respon-
sáveis por receber 924.138 visi-
tantes internacionais, o que re-
presenta 62% do total de turistas
estrangeiros que chegaram ao
Brasil no primeiro mês do ano
(mais de 1,4 milhão). (AENPR)

Pela 19ª semana seguida, mercado
financeiro eleva previsão da inflação

A previsão do mercado finan-
ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) – considerado a inflação
oficial do país – passou de 5,6%
para 5,65% este ano. É a 19ª ele-
vação seguida na projeção.

A estimativa está no Boletim
Focus da segunda-feira (24), pes-
quisa divulgada semanalmente,
em Brasília, pelo Banco Central
(BC) com a expectativa de insti-
tuições financeiras para os prin-
cipais indicadores econômicos.

Para 2026, a projeção da in-
flação também subiu de 4,35%
para 4,4%. Para 2027 e 2028, as
previsões são de 4% e 3,79%,
respectivamente.

A estimativa para 2025 está
acima do teto da meta de inflação
que deve ser perseguida pelo BC.
Definida pelo Conselho Monetá-
rio Nacional (CMN), a meta é de
3%, com intervalo de tolerância
de 1,5 ponto percentual para cima
ou para baixo. Ou seja, o limite
inferior é 1,5% e o superior 4,5%.

Em janeiro, a inflação oficial
perdeu força e ficou em 0,16% de
acordo com o Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística (IBGE).
Este é o menor resultado para um
mês de janeiro desde 1994, ou
seja, desde antes do Plano Real,
iniciado em julho daquele ano.

A explicação para a desacele-
ração do IPCA é o Bônus Itaipu,
desconto que milhões de brasi-
leiros tiveram na conta de luz do
mês passado.

Em dezembro de 2024, o IPCA
tinha ficado em 0,52%. A desace-
leração não significa que os pre-
ços ficaram mais baixos, e sim
que, na média, subiram em menor
velocidade. No acumulado de 12
meses, o IPCA soma 4,56%.

Juros básicos
Para alcançar a meta de infla-

ção, o Banco Central usa como
principal instrumento a taxa bá-
sica de juros, a Selic, definida em
13,25% ao ano pelo Comitê de
Política Monetária (Copom).

A alta do dólar e as incerte-
zas em torno da inflação e da eco-
nomia global fizeram o BC aumen-
tar mais uma vez os juros na reu-
nião de janeiro.

Esse foi o quarto aumento
seguido da Selic e consolida um

ciclo de contração na política
monetária. Em relação às próximas
reuniões, o Copom confirmou que
elevará a Selic em um ponto per-
centual na reunião de março, mas
não informou se as altas continu-
arão na reunião de maio, apenas
que observará a inflação.

Para o fim de 2025, a estimati-
va é que a taxa básica suba para
15% ao ano. Para 2026, 2027 e
2028, a previsão é que ela seja
reduzida para 12,5% ao ano,
10,5% ao ano e 10% ao ano, res-
pectivamente.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros a finalidade é
conter a demanda aquecida, e isso
causa reflexos nos preços porque
os juros mais altos encarecem o
crédito e estimulam a poupança.
Mas, além da Selic, os bancos
consideram outros fatores na hora
de definir os juros cobrados dos
consumidores, como risco de
inadimplência, lucro e despesas
administrativas. Assim, taxas
mais altas também podem dificul-
tar a expansão da economia.

Quando a taxa Selic é reduzida,
a tendência é que o crédito fique

mais barato, com incentivo à pro-
dução e ao consumo, reduzindo o
controle sobre a inflação e estimu-
lando a atividade econômica.

A projeção das instituições
financeiras para o crescimento da
economia brasileira se manteve
em 2,01%. Para 2026, a expectati-
va para o PIB é de crescimento
de 1,7%. Para 2027 e 2028, o mer-
cado financeiro estima expansão
do PIB em 2% para os dois anos.

No terceiro trimestre de 2024,
o Produto Interno Bruto (PIB - a
soma dos bens e serviços produ-
zidos no país) subiu 0,9% em com-
paração com o segundo trimestre.
De acordo com o IBGE, a alta acu-
mulada no ano - de janeiro a se-
tembro do ano passado - é 3,3%.

O resultado oficial do PIB de
2024 será divulgado em 7 de mar-
ço pelo IBGE. Em 2023, superan-
do as projeções, a economia bra-
sileira cresceu 3,2%. Em 2022, a
taxa de expansão foi de 3%.

A previsão da cotação do dó-
lar está em R$ 5,99 para o fim des-
te ano. No fim de 2026, estima-se
que a moeda norte-americana fi-
que em R$ 6. (Agência Brasil)


